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PODER EXECUTIVO
Prefeito: Luís Álvaro Abrantes Campos

DECRETOS MUNICIPAIS
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BARBACENA, SEXTA-FEIRA, 04 DE AGOSTO DE 2017

EXTRATO DE PORTARIAS ASSINADAS PELO 
EXMO SR PREFEITO MUNICIPAL
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Publique-se na forma da lei
Fernanda Dias da Silveira

Secretária Municipal de Governo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no exercício de suas atribuições le-
gais, em conformidade com as leis vigentes e na forma do art. 26, II, da Constitui -
ção do Município de Barbacena; RESOLVE: 

PORTARIA Nº 18.878 - RETROAGIR os efeitos da Portaria nº 4.559, de 16.03.1994, 
que nomeou Maria do Carmo Santiago Vidal para provimento do Cargo Público de 
Professora, nível P-5, do Quadro do Magistério Municipal, a 21 de fevereiro de 1994. 
Barbacena, 21 de julho de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso das atribuições de seu cargo, 
em conformidade com as leis em vigor e na forma do art. 26, inciso II, da Consti -
tuição do Município de Barbacena; RESOLVE:

PORTARIA Nº 18.879 - CONCEDER licença sem vencimentos para tratar de inte-
resse particular, pelo período de dois anos à servidora Tatiana Santos de Oliveira, 
ocupante do Cargo Público de Professor P-1, do Quadro dos Servidores Públicos 
Municipais de Barbacena, em conformidade com o Requerimento nº 027060/2017, 
a partir 01/08/2017. Barbacena, 21 de julho de 2017.

PORTARIA Nº 18.880 - EXONERAR, a pedido, a servidora Adriana Cirino Tomaz, do 
cargo efetivo de Técnico em Laboratório, do Quadro dos Servidores Públicos Munici-
pais, a partir de 27/07/2017, conforme Requerimento nº 027017/2017. Barbacena, 
21 de julho de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso das atribuições de seu cargo, 
em conformidade com as Leis nºs 3.510/1998, 4.422/2012, 4.670/2015 e com os 
Decretos nºs 7.510/2013 e 8.181/2017, e na forma do artigo 26, inciso II, da Cons -
tituição do Município de Barbacena; RESOLVE:

PORTARIA Nº 18.881 - 1 – REVOGAR a designação dos membros do Conselho Mu-
nicipal de Educação, constantes das Portarias nºs 14.736, de 17.08.2012, 17.530, 
de 10.03.2016, e 17.851, de 19.09.2016; 2 – DESIGNAR para compor o Conselho 
Municipal de Educação, os seguintes membros da área governamental: 2.1 – Dos 
representantes da área governamental: a) Representante indicado pelo Gabinete 
do Prefeito: Maria Eugênia Castro Silva Oliveira. b) Representantes da Secretaria 
Municipal de Educação, Desporto e Cultura: . Secretário Municipal de Educação, 
Desporto e Cultura: Luiz Carlos Rocha de Paula. . Professor da Rede Pública Mu-
nicipal: Terezinha Aparecida Bianchetti . Diretor da Rede Pública Municipal: Ana 
Paula Brunelli . Técnico em Educação vinculado à Secretaria Municipal de Educação: 
Maria Solange Lucindo Magno c) Representante da Secretaria Municipal de Saúde 
e Programas Sociais: Cíntia Antunes Alves Leal. 2.1 – Dos representantes da socie-
dade civil: a) Representante das entidades sindicais dos trabalhadores da educação 
pública: Sandra Aparecida Chaves. b) Representante das entidades sindicais dos 
trabalhadores na educação privada: Alessandra Cristina Rosa. c) Representante do 
movimento social e da diversidade: Michael Lemos de Castro Militão. d) Represen-
tantes dos pais e mães de alunos da educação básica: Lúcia Marta de Carvalho, 
Claudineia das Graças Rodrigues Campos. e) Representante dos gestores da educa-
ção básica privada: Flávio Dani Franco. f) Representante das instituições de ensino 
superior que ofereçam curso de licenciatura ou pedagogia: Beatriz dos Santos Luna. 
g) Representante do Conselho Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente: 
Luiz Henrique Alves Donato. 3 – DISPOR que a presente Portaria entre em vigor na 
data de sua publicação. Barbacena, 25 de julho de 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BARBACENA, no uso das atribuições de seu cargo, 
em conformidade com as leis em vigor, na forma do art. 26, inciso II, da Constitui -
ção do Município de Barbacena; RESOLVE:

PORTARIA Nº 18.882 - EXONERAR, a pedido, a servidora Luciana Baeta Ferrão, do 
Cargo de Provimento em Comissão de Gerente do CREAS, na Secretaria Municipal 
de Saúde e Programas Sociais - SESAPS, com efeito retroativo a 01.07.2017. Bar-
bacena, 26 de julho de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso das atribuições de seu cargo, 
em conformidade com as Leis em vigor, em especial com o disposto na Lei Delegada 
nº 77/2014, na Lei Municipal nº 4.670/2015 e no Decreto nº 7.837/2015; e na for -
ma do art. 26, II, da Constituição do Município de Barbacena; RESOLVE:

PORTARIA Nº 18.883 - NOMEAR Ariane de Souza Silva, para exercer o do Cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente do CREAS, na Secretaria Municipal de Saúde 
e Programas Sociais - SESAPS, com efeito retroativo a 17.07.2017. Barbacena, 26 
de julho de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no exercício de suas atribuições le-
gais e da competência que lhe outorga o art. 93, da Constituição do Município 
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Publique-se na forma da lei
Fernanda Dias da Silveira

Secretária Municipal de Governo

de Barbacena, em conformidade com o disposto no 
art. 30, da Lei nº 3.245/1995, e considerando o Pa -
recer nº 745/2017, exarado pela Consultoria Geral do 
Município, às fls. 264/264v, do Processo Funcional nº 
3861/97; RESOLVE: 

PORTARIA Nº 18.885 - CONCEDER ascensão funcional 
à servidora Teresinha Sílvia Costa, ocupante do Cargo 
Público de Guarda Municipal GM-1, para o nível C-29, 
do Quadro dos Servidores Públicos Municipais, com 
efeito retroativo a 14/04/2017, conforme Requerimen -
to nº 024860/2017. Barbacena, 28 de julho de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso 
das atribuições de seu cargo, em conformidade com 
as Leis em vigor, em especial com o disposto na Lei 
Delegada nº. 32/2013, na Lei Municipal nº 4.670/2015 
e no Decreto nº 7.840/2015, e na forma do art. 26, II, 
da Constituição do Município de Barbacena; RESOLVE:

PORTARIA Nº 18.886 - EXONERAR, a pedido, Kelly 
Pereira Antunes, do Cargo de Provimento em Gerente 
de Orientação Ambiental, na Secretaria Municipal de 
Educação, Desportos e Cultura - SEDEC, a partir desta 
data. Barbacena, 01 de agosto de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso 
das atribuições de seu cargo, em conformidade com 
as leis em vigor, e na forma do artigo 26, inciso II, 
da Constituição do Município de Barbacena; RESOLVE: 

PORTARIA Nº 18.887 - DESIGNAR Mônica Aparecida 
Ramos Teixeira para compor a Comissão Especial de 
Recebimento de Materiais, instituída pela Portaria nº 
18.554, de 09.02.2017, em substituição a Marcelo 
Gonçalves de Melo Pereira, a partir desta data. Barba-
cena, 01 de agosto de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso 
das atribuições de seu cargo, em conformidade com 
as leis em vigor, em especial com o disposto nas Leis 
Municipais nºs. 4.166/2008, 4.209/2009, 4.392/2011 
e 4.423/2012; e na forma do artigo 26, inciso II, da 
Constituição do Município de Barbacena; Consideran-
do as adequações na composição da área governa-
mental do Conselho Municipal da Habitação de Inte-
resse Social – CMHIS, constante do Decreto nº 8.181, 
de 19.07.2017; RESOLVE: 

PORTARIA Nº 18.888 - 1 – REVOGAR as designações 
dos membros da área governamental do Conselho 
Municipal da Habitação de Interesse Social – CMHIS, 
constantes das Portarias nº 17.718, de 30.06.2016; e 
17.849, de 19.09.2016. 2 – DESIGNAR Kenia Boratto 
de Paula, Maria Auxiliadora de Jesus Souza Discaciatti, 
Michael Lemos de Castro Militão, Terezinha Luzia da 
Silva Fortes, José Augusto de Oliveira Penna Naves, 
Roberto Geraldo Calazans e Sônia da Piedade Sad para 
compor o Conselho Municipal da Habitação de Inte-
resse Social – CMHIS, como representantes da área 
governamental. 3 – DISPOR que a presente Portaria 
entre em vigor na data de sua publicação. Barbacena, 
01 de agosto de 2017. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso 
das atribuições de seu cargo, em conformidade com 
as leis em vigor, em especial a Lei Municipal nº 4.341, 
13.04.2011, na forma do art. 26, inciso II da Consti -
tuição do Município de Barbacena; Considerando as 
adequações na composição da área governamental do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Susten-
tável, constante do Decreto nº 8.181, de 19.07.2017; 
RESOLVE: 

PORTARIA Nº 18.889 - 1 – REVOGAR a designação 
dos membros da área governamental do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável, con-

tida na Portaria nº. 16.392, de 01.08.2014; 2 - DESIG -
NAR para compor a área governamental do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável, os 
seguintes membros: .Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Rural – SEDRU: Titular: Luis Elisvan de 
Medeiros, Suplente: Gabriel Queiróz Magalhães D´As-
sunpção  . Secretaria Municipal de Educação, Desporto 
e Cultura – SEDEC: Titular: Nilda Moreira de Paiva, 
Suplente: Cíntia Costa Tauvanes . Secretaria Munici-
pal de Saúde e Programas Sociais – SESAPS: Titular: 
Fernanda Lombardi de Aguiar, Suplente: Rita Helena 
Wanser Fonseca Candian . Representante da Secreta-
ria Municipal de Fazenda – SEFAZ: Titular: Luiz Carlos 
da Silva, Suplente: Lucimar de Souza . Secretaria Mu-
nicipal de Governo: Titular: Sônia da Piedade Sad, Su-
plente: Michael Lemos de Castro Militão. 3 – DISPOR 
que a presente Portaria entre em vigor na data de sua 
publicação. Barbacena, 01 de agosto de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso 
das atribuições de seu cargo, em conformidade com 
as leis em vigor, em especial a Lei Municipal nº 3.742, 
de 11 de abril de 2003, e na forma do artigo 26, in -
ciso II, da Constituição do Município de Barbacena; 
Considerando as adequações na composição da área 
governamental do Conselho Municipal do Idoso, cons-
tante do Decreto nº 8.181, de 19.07.2017; RESOLVE: 

PORTARIA Nº 18.890 - 1 – REVOGAR a designação 
dos membros da área governamental do CONSELHO 
MUNICIPAL DO IDOSO contida na Portaria nº. 15.794, 
de 26.09.2013; 2 - DESIGNAR para compor o CON-
SELHO MUNICIPAL DO IDOSO, como representantes 
da área governamental, os seguintes membros: a) 
Secretaria Municipal de Governo: Titular: Sônia da 
Piedade Sad, Suplente: Michael Lemos de Castro Mili-
tão. b) Secretaria Municipal de Educação, Desporto e 
Cultura – SEDEC: Titular: Ana Lúcia Lelis Duarte Za-
netti, Suplente: Maria Eugênia Castro Silva Oliveira. 
c) Secretaria Municipal de Obras Públicas – SEMOP: 
Titular: Marco Ferreira da Fonseca, Suplente: Rodri-
go Santarosa Pereira. d) Subsecretaria de Programas 
Sociais: Titular: Cíntia Izabel de Carvalho, Suplente: 
Pollyanna Souza Dezolt e) Secretaria Municipal de 
Saúde e Programas Sociais – SESAPS: Titular: Fernan-
da Lombardi de Aguiar, Suplente: Sílvia Maria Xavier 
Araújo. 3 – DISPOR que a presente Portaria entre em 
vigor na data de sua publicação. Barbacena, 01 de 
agosto de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no 
uso das atribuições de seu cargo, em conformidade 
com as leis em vigor, em especial com o disposto nas 
Leis nºs 3.796, de 2004 e 4.020, de 2007, e na Lei 
Delegada nº 46, 2013, e na forma do artigo 26, in -
ciso II, da Constituição do Município de Barbacena; 
Considerando as adequações na composição da área 
governamental do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar - COMSEA, constante do Decreto nº 8.181, 
de 19.07.2017; RESOLVE:

PORTARIA Nº 18.891 - 1 – REVOGAR a designação 
dos membros da área governamental do CONSELHO 
DE SEGURANÇA ALIMENTAR – COMSEA contida na 
Portaria nº. 15.775, de 20.08.2013; 2 – DESIGNAR 
para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURAN-
ÇA ALIMENTAR – COMSEA, os seguintes membros da 
área governamental: a) Secretaria Municipal de Go-
verno: Titular: Sônia da Piedade Sad,Suplente: Micha-
el Lemos de Castro Militão. b) Secretaria Municipal de 
Educação, Desporto e Cultura – SEDEC: Titular: La-
rissa Domith de Paula, Suplente: Cleb Braz de Andra-
de Filho. c) Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Rural – SEDRU: Titular: Gabriel Queiróz Magalhães 
D´Assunpção, Suplente: Luis Elisvan de Medeiros. 
d) Subsecretaria de Programas Sociais: Titular: Luiz 
Henrique Alves Donato, Suplente: Tânia Mara Capico-

te Jovani. e) Secretaria Municipal de Saúde e Progra-
mas Sociais – SESAPS: Titular: Fernanda Lombardi de 
Aguiar, Suplente: Rita Helena Wanser Fonseca Can-
dian. 3 – DISPOR que a presente Portaria entre em 
vigor na data de sua publicação. Barbacena, 01 de 
agosto de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso 
das atribuições de seu cargo, em conformidade com 
as leis em vigor, em especial a Lei Municipal nº 2.693, 
de 12 de dezembro de 1991, com as alterações decor-
rentes da Lei Municipal nº 3.119, de 28 de novembro 
de 1994 e da Lei Municipal nº 3.740, de 09 de abril 
de 2003, e na forma do artigo 26, inciso II, da Cons -
tituição do Município de Barbacena; Considerando as 
adequações na composição da área governamental do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente – CMDCA, constante do art. 15 do Decreto nº 
8.181, de 19.07.2017; RESOLVE:

PORTARIA Nº 18.892 - 01 – REVOGAR as designações 
dos representantes da área governamental do Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te – CMDCA, constantes das Portarias nºs 15.622, de 
14.06.2013; 16.382, de 23.07.2014; 16.693 e 16.694, 
de 10.12.2014; 16.731, de 29.12.2014; 16.862, de 
16.03.2015 e 17.742 (item 01), de 08.07.2016; 02 
– DESIGNAR para compor o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, na 
qualidade de representantes da área governamental, 
os seguintes membros: a) Representantes da Secre-
taria Municipal de Saúde e Programas Sociais – SE-
SAPS: Titular: Cíntia Alves Antunes Leal, Suplente: 
Kenia Boratto de Paula. Titular: Carla Valéria Campos 
Pires Garcia, Suplente: Sílvia Maria Xavier Araújo. b) 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação, 
Desporto e Cultura – SEDEC: Titular: Vanuza Marga-
reth Candian Dezolt, Suplente: Maria Eugênia Castro 
Silva Oliveira. c) Representantes da Secretaria Munici-
pal de Fazenda – SEFAZ: Titular: Orlando Caetano de 
Freitas Guimarães, Suplente: Clícia Corrêa de Miranda. 
d) Representantes da Subsecretaria de Comunicação e 
Informação Social: Titular: Cláudio Santos Gonçalves 
de Paiva, Suplente: Reynaldo Victor de Freitas Oliveira. 
03 – DISPOR que a presente Portaria entre em vigor 
na data de sua publicação. Barbacena, 01 de agosto 
de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso 
das atribuições de seu cargo, em conformidade com 
as leis em vigor, em especial com o disposto na Lei 
Municipal nº 4.153/2008; e na forma do artigo 26, 
inciso II, da Constituição do Município de Barbacena; 
RESOLVE: 

PORTARIA Nº 18.893 - 1 – REVOGAR as designa-
ções dos membros do Conselho Municipal de Cultu-
ra – COMUC, constantes das Portarias nºs. 17.719, 
de 30.06.2016; 17.850, de 19.09.2016; e 17.863, de 
20.09.2016. 2 – DESIGNAR para compor o Conselho 
Municipal de Cultura - COMUC, na forma do art. 56 da 
Lei Municipal nº 4.153, de 2008, os seguintes mem-
bros: 2.1 - Dos representantes da área governamen-
tal: . Cleb Braz Andrade Filho – Titular, . Michael Lemos 
de Castro Militão – Suplente, . Marília Alves de Oliveira 
– Titular, . Ana Camila Delben de Paiva – Suplente, . 
Jorge Arnaldo do Nascimento – Titular, . Sônia da Pie-
dade Sad – Suplente. 2.2 - Dos representantes da área 
não governamental: . Cláudia Fagundes Valle – Titular, 
. Hilreli Alves Soares – Suplente, . Waldir Damasceno 
– Titular, . Rodrigo José Bertolino Gomes – Suplen-
te, . Maria da Glória Bittar de Castro Pereira – Titular, 
. Olívia Maria Batista – Suplente. 3 – DISPOR que a 
presente Portaria entre em vigor na data de sua publi-
cação. Barbacena, 03 de agosto de 2017.
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BARBACENA, SEXTA-FEIRA, 04 DE AGOSTO DE 2017

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
N.º 005/2017

A Prefeitura Municipal de Barbacena e Autoridade de Trânsito deste Município, com 
fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução 619/2016 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, considerando que a Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, devolveu as Notificações de Autuação por 
Infração de Trânsito por não ter localizado os proprietários dos veículos, ou porque 
não comprovou a entrega das Notificações de Autuação por Infração de Trânsito 
aos destinatários, proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das 
respectivas Autuações por Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso 
queiram, o prazo de quinze dias  contados desta publicação, para interporem Defe-
sa junto à Autoridade Municipal de Trânsito de Barbacena.

Nro. AIT Placa Data Hora Cód Infração / Desdo-
bramento

AG02098289 GQC8873 05/07/2017 11:18:52 5568 / 0

AG02099616 NYA8562 19/07/2017 19:14:21 7625 / 1

AG02099441 GRG7117 12/07/2017 16:05:24 5541 / 2

E100047762 CVE7907 22/07/2017 19:32:24 7455 / 0

E100046541 GMS6114 16/07/2017 21:43:14 7463 / 0

AG02098930 MQB4568 20/07/2017 18:02:43 5185 / 2

AG02098931 MQB4568 20/07/2017 18:04:49 5835 / 0

E100047421 HEJ3535 21/07/2017 10:27:10 7455 / 0

AG02097858 KXJ6062 20/07/2017 11:13:19 7633 / 1

E100045760 HNT0859 13/07/2017 09:31:56 6050 / 3

AG02098298 PVY5098 08/07/2017 11:37:26 5452 / 1

E100047003 GWS4120 19/07/2017 09:19:30 7455 / 0

AG02098911 HBJ1162 14/07/2017 11:38:51 5525 / 0

AG02100111 HCQ6528 28/06/2017 15:27:48 5541 / 2

AG02099611 PVF6037 17/07/2017 10:34:10 5550 / 0

AG02095972 GOZ9229 14/07/2017 14:11:12 5541 / 4

E100046079 OWL1641 15/07/2017 11:19:28 7455 / 0

AG02096265 DGO0325 28/06/2017 15:32:17 5541 / 4

AG02096289 PXL0870 09/07/2017 13:47:17 7625 / 1

AG02099556 ORA3450 30/06/2017 20:20:17 5550 / 0

AG02097831 NYG7677 01/07/2017 14:42:50 7625 / 1

AG02096447 HBJ1281 12/07/2017 20:38:30 5550 / 0

AG02096279 GTS7288 06/07/2017 14:26:41 5541 / 4

AG02099602 NYR4309 13/07/2017 20:54:46 5541 / 3

E100047707 KPV3148 22/07/2017 16:01:39 7455 / 0

E100044187 DSK1505 30/06/2017 18:54:52 7455 / 0

E100047784 HEJ3663 22/07/2017 10:07:12 7455 / 0

AG02097451 PWP3429 13/07/2017 16:46:16 5550 / 0

E100045474 OPV4229 10/07/2017 09:40:20 7455 / 0

E100046222 OXC4035 15/07/2017 11:04:59 6050 / 3

E100043769 GKS9087 25/06/2017 15:17:05 7455 / 0

AG02096419 GVK4817 27/06/2017 16:42:36 5568 / 0

E100044671 NVW5308 06/07/2017 14:18:17 7455 / 0

E100045408 IIK1327 09/07/2017 23:55:56 7455 / 0

AG02098907 HFD7085 11/07/2017 11:30:12 5452 / 1

AG02098906 HFD7085 11/07/2017 11:31:59 5452 / 1

AG02097461 OQG6433 19/07/2017 19:00:51 7625 / 2

AG02096277 CHC8732 04/07/2017 15:59:40 5185 / 2

E100045310 NYG8998 09/07/2017 15:06:07 7455 / 0

E100045188 HLD4287 09/07/2017 06:55:43 7471 / 0

AG02096667 OWY7482 13/07/2017 17:01:17 5550 / 0

E100047641 HEF5877 22/07/2017 04:14:34 7455 / 0

E100046332 PXV9617 16/07/2017 15:09:56 7455 / 0

Secretária: Fernanda Dias da Silveira 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

EXTRATO DE ATA

Ata n.º 004ª da sessão Ordinária da 1ª Junta Administrativa de Recursos de In-
frações – JARI/PMB - Prefeitura Municipal de Barbacena. Aos 004º dia do mês de 
Agosto de 2017, às 09horas, nas dependências da SUBSECRETARIA DE TRÂNSITO 
E MOBILIDADE URBANA- SUTRAM, sito na Avenida Dom Pedro II, n º 1480,  Bairro 
São Pedro, Barbacena – MG, reuniu-se em sua 004ª sessão Ordinária a 1ª Junta Ad-
ministrativa de Recursos de Infrações – JARI/PMB. Estando presentes os seguintes 
membros: Wanderley José Miranda, presidente, profissional com conhecimento na 
área de Trânsito, Marcelo de Almeida, representante do Órgão Executivo de Trânsito 
e Transportes, Hugo Eleutério da Silva, representante da comunidade e Thamires 
das Merces Alves, Secretária Executiva. Cumprindo o disposto no Regimento In-
terno coube ao Sr. Presidente apresentar os processos impetrados para os quais a 
Junta realizou as análises, decidindo da seguinte forma abaixo:

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES - J A R I / PMB

N.º Processo Nº Re-
curso
Sistema

AIT Placa Data do
J u l g a -
mento

S e s-
são

Tipo de 
sessão

Re s u l-
tado

1 PMB0030/17 32-2 AG02095217 PVU-1552 04/08/17 004 Ordinária D E F E-
RIDO

2 PMB0025/17 26-3 AG02095771 HAK-6027 04/08/17 004 Ordinária I N D E-
FERIDO

3 PMB0016/17 19-6 AG02097071 OLR-6049 04/08/17 004 Ordinária I N D E-
FERIDO

4 PMB0022/17 22-0 AG02097060 OLT-4676 04/08/17 004 Ordinária I N D E-
FERIDO

5 PMB0019/17 11-0 AG02095348 GKS-7833 04/08/17 004 Ordinária I N D E-
FERIDO

6 PMB0013/17 16-1 AG02094481 GUZ-9817 04/08/17 004 Ordinária I N D E-
FERIDO

7 PMB0029/17 29-8 E100025157 GVA-5611 04/08/17 004 Ordinária I N D E-
FERIDO

8 PMB0024/17 28-0 AG02094174 HHQ-8709 04/08/17 004 Ordinária I N D E-
FERIDO

9 PMB0017/17 18-8 AG02097091 OLR-6049 04/08/17 004 Ordinária I N D E-
FERIDO

10 PMB0018/17 20-4 AG02096975 OLR-6049 04/08/17 004 Ordinária I N D E-
FERIDO

11 PMB0023/17 34-9 AG02095525 GKS-4222 04/08/17 004 Ordinária I N D E-
FERIDO

12 PMB0027/17 31-4 E100029183 OXF-9085 04/08/17 004 Ordinária I N D E-
FERIDO

13 PMB0021/17 35-7 AG02097936 EDV-8999 04/08/17 004 Ordinária I N D E-
FERIDO

14 PMB0028/17 23-9 AG02096751 GKS-3197 04/08/17 004 Ordinária D E F E-
RIDO

15 PMB0032/17 24-7 AG02095052 PUN-0964 04/08/17 004 Ordinária I N D E-
FERIDO

16 PMB0010/17 15-3 AG02094182 GUZ-9817 04/08/17 004 Ordinária I N D E-
FERIDO

17 PMB0011/17 12-9 AG02096911 HGV-4584 04/08/17 004 Ordinária I N D E-
FERIDO

18 PMB0031/17 27-1 AG02095692 PVO-1129 04/08/17 004 Ordinária I N D E-
FERIDO

19 PMB0034/17 30-6 AG02096336 DKD-2856 04/08/17 004 Ordinária I N D E-
FERIDO

20 PMB0020/17 17-0 AG02095078 OLT-6930 04/08/17 004 Ordinária I N D E-
FERIDO

21 PMB0015/17 13-7 AG02094775 GUZ-9817 04/08/17 004 Ordinária I N D E-
FERIDO

22 PMB0014/17 14-5 AG02097933 GUZ-9817 04/08/17 004 Ordinária I N D E-
FERIDO

23 PMB0033/17 21-2 AG02094851 HBJ-1835 04/08/17 004 Ordinária I N D E-
FERIDO

Encerrou-se a sessão lavrando-se a presente ata, que deverá ser publicada no 
Diário Oficial do Município de Barbacena – MG e-DOB, assinada por mim, secretá-
ria executiva  e pelos membros presentes, Wanderley José Miranda, (presidente), 
Marcelo de Almeida, (membro), Hugo Eleutério da Silva (membro) e Thamires das 
Merces Alves, Secretária Executiva. Das decisões da JARI cabem recursos tempes-
tivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação, ao Conselho 
Estadual de Trânsito de Minas Gerais - CETRAN/MG, Rua Bernardo Guimarães, nº 
1.468, Funcionários - BH/MG - CEP 30140-081. O Recurso deverá ser protocolado 
na JARI / Barbacena.
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E100045640 OXI8565 12/07/2017 16:46:49 7455 / 0

AG02099404 PZN4299 05/07/2017 16:42:30 5541 / 2

E100046926 GYJ9223 18/07/2017 09:17:57 6050 / 3

E100045419 BGQ3300 10/07/2017 06:53:18 7455 / 0

AG02097270 HBJ1159 29/06/2017 12:06:05 5541 / 2

E100046211 MTM1866 15/07/2017 10:35:59 6050 / 3

E100047113 GKX4120 19/07/2017 14:32:57 6050 / 3

AG02099598 NYE7495 21/07/2017 14:30:22 5185 / 2

AG02098598 HMI2651 04/07/2017 18:10:23 5541 / 2

AG02099603 PVU5645 13/07/2017 20:57:35 5541 / 3

AG02096293 PXF0877 09/07/2017 17:25:44 5193 / 0

AG02097835 HOB2325 02/07/2017 11:33:37 5452 / 1

E100044385 HNF7332 04/07/2017 20:45:10 7455 / 0

E100043824 PVW7902 25/06/2017 14:31:26 7455 / 0

AG02099545 HMX6307 30/06/2017 17:00:15 7030 / 1

AG02099547 HMX6307 30/06/2017 17:00:31 7030 / 1

E100047432 DNB7740 21/07/2017 13:12:18 7455 / 0

E100047465 GKS6274 21/07/2017 16:14:33 7455 / 0

E100044550 DZW7436 05/07/2017 20:52:52 7463 / 0

E100044132 GXZ8800 29/06/2017 12:41:29 7455 / 0

E100047333 NMY0386 20/07/2017 11:20:08 7455 / 0

E100047245 NMY0386 20/07/2017 04:05:56 7455 / 0

E100044121 HKF2539 29/06/2017 07:09:21 7455 / 0

AG02096661 MRX0009 11/07/2017 15:28:16 7366 / 2

E100045716 MTQ7685 13/07/2017 14:07:54 7455 / 0

AG02099433 PVB6024 11/07/2017 16:40:56 5541 / 2

AG02097462 GYV1707 19/07/2017 19:27:57 7625 / 1

AG02099597 OQI8652 21/07/2017 14:20:44 5185 / 2

AG02096666 GXR6457 13/07/2017 16:55:55 5550 / 0

AG02098300 PZP2351 08/07/2017 11:57:16 5541 / 3

E100044231 GRX7010 01/07/2017 04:55:48 7455 / 0

AG02099429 NOJ7559 11/07/2017 14:42:34 5541 / 2

E100047564 PVV7121 22/07/2017 15:21:11 7455 / 0

AG02098928 GZD6428 20/07/2017 16:23:00 5967 / 0

E100046190 HHB0356 15/07/2017 23:02:41 7455 / 0

E100047740 PZC7564 22/07/2017 18:40:44 7455 / 0

AG02097458 LBH1608 16/07/2017 20:13:48 7625 / 1

AG02097437 GSZ8264 07/07/2017 16:16:37 5541 / 4

AG02096430 GSZ8264 03/07/2017 14:58:06 5541 / 4

AG02097857 PUJ5381 20/07/2017 07:45:25 5185 / 2

E100047553 GXG7588 22/07/2017 09:14:59 7455 / 0

E100045573 HKD3947 10/07/2017 07:06:07 7463 / 0

E100045309 PXN5115 09/07/2017 14:46:55 7455 / 0

E100046761 OPN5646 17/07/2017 06:38:19 7455 / 0

E100047355 HCV5748 20/07/2017 21:08:15 7455 / 0

AG02096259 KNA0514 28/06/2017 14:27:09 5541 / 1

E100045364 PVD1203 09/07/2017 22:31:58 7455 / 0

E100047509 LTP6356 22/07/2017 00:04:55 7455 / 0

AG02099438 PUJ9169 12/07/2017 13:33:13 5541 / 2

AG02097842 GUC8009 05/07/2017 16:57:12 5185 / 1

AG02096650 GMW0792 30/06/2017 09:51:29 5525 / 0

E100043659 NXZ6645 25/06/2017 12:49:53 7455 / 0

AG02097273 PYR9480 01/07/2017 10:27:59 5541 / 2

AG02099592 PWJ1705 19/07/2017 13:39:52 5207 / 0

AG02097846 HDK8264 08/07/2017 11:16:30 5185 / 1

AG02099442 GKS9464 12/07/2017 16:12:56 5541 / 2

E100046068 KPT7778 15/07/2017 10:53:02 7455 / 0

AG02098919 KNM7237 18/07/2017 15:58:20 7633 / 1

E100047091 GRV0498 19/07/2017 22:36:27 7455 / 0

E100046827 GMS0679 18/07/2017 10:27:36 7455 / 0

E100046002 GWQ4921 15/07/2017 15:01:59 7455 / 0

AG02099601 HDF9234 13/07/2017 19:40:38 7625 / 1

E100045881 OPY5444 14/07/2017 10:45:56 6050 / 3

AG02099447 HKE7670 13/07/2017 14:46:35 5541 / 2

AG02097275 GSZ6601 01/07/2017 10:59:24 5541 / 2

AG02099593 HLY9678 19/07/2017 08:07:40 5509 / 0

AG02096286 LRN1862 09/07/2017 13:18:47 5541 / 1

E100044352 OXA2766 03/07/2017 23:54:56 7455 / 0

E100044792 HBN5717 07/07/2017 13:12:58 6050 / 3

AG02098281 HJL3449 02/07/2017 15:32:32 5550 / 0

AG02098595 GWR8355 04/07/2017 15:11:10 5541 / 2

E100046310 HKB4284 16/07/2017 12:34:46 7455 / 0

E100046387 GTS0452 16/07/2017 20:07:21 7455 / 0

AG02098904 HDF9055 08/07/2017 13:19:07 5185 / 2

E100044440 BLE5639 04/07/2017 13:12:21 7455 / 0

E100046080 LNA0699 15/07/2017 12:03:10 7455 / 0

E100047498 OQM2229 21/07/2017 22:00:01 7455 / 0

E100047157 OPY9589 18/07/2017 10:53:30 6050 / 3

E100047322 HNT0759 20/07/2017 11:18:06 7455 / 0

E100046354 GOY9109 16/07/2017 17:28:11 7455 / 0

E100046046 PWL1565 15/07/2017 07:45:05 7455 / 0

E100047256 HEA9253 20/07/2017 07:43:33 7455 / 0

AG02097432 GKS3545 01/07/2017 19:47:12 5452 / 1

E100046981 HCY5085 19/07/2017 23:48:19 7455 / 0

E100047311 QHV2365 20/07/2017 10:51:18 7455 / 0

AG02098842 OOZ1242 28/06/2017 15:44:30 5541 / 4

AG02099406 HNB4966 06/07/2017 16:39:47 7366 / 2

AG02096458 GLK4246 16/07/2017 20:16:09 7625 / 2

E100044781 HNR6351 07/07/2017 12:54:41 7455 / 0

E100047344 GVM1156 20/07/2017 18:11:45 7455 / 0

E100046805 GLQ8739 18/07/2017 16:51:36 7455 / 0

E100047685 CKP1371 22/07/2017 08:19:33 7455 / 0

AG02098279 HBJ1999 02/07/2017 15:18:14 5185 / 1

AG02097292 PXL6078 07/07/2017 20:56:25 7625 / 1

AG02098273 GKS0170 29/06/2017 11:50:53 5185 / 2

AG02099435 OPK8225 11/07/2017 17:29:08 5541 / 2

E100047399 ORA1730 21/07/2017 02:27:25 7455 / 0

AG02096436 HMT4045 07/07/2017 15:32:04 5541 / 4

AG02099430 OWN3906 11/07/2017 15:26:02 5541 / 2

E100047663 DBQ7212 22/07/2017 06:39:24 7455 / 0

E100044407 PVA2254 04/07/2017 09:36:36 7455 / 0

E100046750 OWH7288 17/07/2017 05:01:08 7455 / 0

AG02099419 OQU2382 10/07/2017 14:06:47 5509 / 0

AG02099570 GUM8309 11/07/2017 12:30:08 5541 / 2

AG02098841 GUM8309 28/06/2017 13:55:53 5541 / 4

AG02098578 HFE0607 28/06/2017 14:13:01 5550 / 0

AG02096446 HIB6330 12/07/2017 16:07:32 5550 / 0

E100047586 PUE2180 22/07/2017 19:01:47 7455 / 0

AG02098916 JIU8909 18/07/2017 15:17:30 7633 / 2

AG02099460 KNP3332 20/07/2017 07:47:02 5185 / 2
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AG02096294 IAE1003 10/07/2017 14:01:36 5568 / 0

AG02096432 PWS3554 03/07/2017 15:54:25 7625 / 1

AG02099420 OMA0382 10/07/2017 14:14:01 5452 / 1

AG02098589 HKE7524 03/07/2017 11:07:05 5541 / 2

E100044891 PUC0115 08/07/2017 00:48:14 7455 / 0

E100047180 GKR2398 20/07/2017 13:36:14 7455 / 0

E100043912 GOX8101 26/06/2017 08:00:27 7455 / 0

E100047179 LPX8899 20/07/2017 13:34:08 7455 / 0

AG02096281 PWW8899 06/07/2017 16:56:32 7625 / 1

E100047619 PUS1407 22/07/2017 10:06:45 7455 / 0

E100047608 HLQ4467 22/07/2017 01:06:26 7463 / 0

E100044210 KJN9711 01/07/2017 00:32:35 7463 / 0

AG02099530 PVU6133 28/06/2017 15:44:20 5550 / 0

AG02099531 PVU6133 28/06/2017 15:51:48 5550 / 0

E100044748 AVT1397 07/07/2017 12:13:25 7455 / 0

E100046497 NWK0940 16/07/2017 14:39:59 7455 / 0

E100047696 MSB9849 22/07/2017 13:17:16 7455 / 0

E100043791 EQX8398 25/06/2017 21:04:38 7463 / 0

E100046475 OPY6091 16/07/2017 14:12:54 7455 / 0

E100047190 GKS1342 20/07/2017 16:11:21 7455 / 0

E100045914 GWV7484 14/07/2017 06:56:05 6050 / 3

AG02097436 HCQ3496 07/07/2017 15:23:49 5541 / 4

E100047620 KMC6515 22/07/2017 23:18:34 7471 / 0

AG02099563 GKS6308 03/07/2017 15:00:31 5550 / 0

AG02099596 GRG5012 21/07/2017 15:45:59 5185 / 1

AG02098600 GKS4432 04/07/2017 16:38:05 5541 / 2

AG02099440 GKS4432 12/07/2017 15:18:40 5541 / 2

AG02097447 EMN7059 10/07/2017 20:44:15 5509 / 0

AG02097444 OPF7301 10/07/2017 10:48:22 5452 / 1

E100046508 GVP5500 16/07/2017 14:46:59 7455 / 0

E100047542 HNT0805 22/07/2017 08:06:15 7455 / 0

AG02098927 GKS5837 20/07/2017 12:33:37 5185 / 1

E100047234 GWL9375 20/07/2017 22:53:57 7463 / 0

E100045606 HBJ1671 12/07/2017 09:34:29 7455 / 0

E100046662 HIW2379 16/07/2017 10:11:11 7455 / 0

AG02096292 KPG4387 09/07/2017 17:18:02 5452 / 1

AG02095971 GYL8078 12/07/2017 09:05:54 5541 / 4

AG02099106 HMX7884 19/07/2017 13:32:35 5550 / 0

AG02099107 HMX7884 19/07/2017 13:33:37 5550 / 0

E100045903 HBS8767 14/07/2017 01:16:06 7455 / 0

E100044924 HIA7394 08/07/2017 12:26:07 7455 / 0

AG02097267 HAA4888 28/06/2017 10:59:10 5541 / 2

E100047751 KZR9373 22/07/2017 18:57:49 7455 / 0

E100045958 OPE4346 15/07/2017 03:17:58 7455 / 0

E100043868 HLT8863 26/06/2017 13:26:00 7463 / 0

AG02099605 HDV5002 14/07/2017 08:40:31 6866 / 1

AG02099606 HDV5002 14/07/2017 08:40:43 6866 / 1

AG02099604 HDV5002 14/07/2017 08:40:38 6866 / 1

E100047597 OPU2710 22/07/2017 23:06:44 7455 / 0

AG02096295 PVE0701 10/07/2017 16:50:47 7625 / 1

AG02096280 OMA8941 06/07/2017 15:53:04 5452 / 1

AG02098845 PVD4752 28/06/2017 18:23:50 5525 / 0

E100047487 GUC8521 21/07/2017 16:53:08 7455 / 0

AG02096300 PUU9958 13/07/2017 10:20:19 5550 / 0

AG02100109 GQR4102 28/06/2017 13:43:41 5541 / 2

AG02099534 HNN9628 28/06/2017 16:24:32 5185 / 1

AG02096451 OLT1359 16/07/2017 12:15:01 7625 / 2

E100047388 PWB7765 21/07/2017 12:49:47 7455 / 0

E100044650 PZJ4562 06/07/2017 13:27:29 7455 / 0

AG02098586 HNT0284 30/06/2017 17:33:41 5550 / 0

AG02096448 HOA4058 12/07/2017 20:48:32 5568 / 0

E100047729 MPB7463 22/07/2017 17:08:05 7463 / 0

E100043725 BGH3583 25/06/2017 02:31:30 7455 / 0

E100046959 PVX7430 19/07/2017 19:05:17 7455 / 0

E100044638 GKR1841 06/07/2017 11:39:16 7455 / 0

E100047630 GYS2676 22/07/2017 03:53:14 7455 / 0

E100047267 OWN0472 20/07/2017 08:29:28 7455 / 0

AG02099538 GSE0697 28/06/2017 18:36:02 6530 / 0

AG02099539 GSE0697 28/06/2017 18:36:08 5185 / 1

E100047058 HNT0406 19/07/2017 13:17:52 7455 / 0

AG02099446 GSM1816 13/07/2017 14:25:22 5541 / 2

AG02096418 GSM1816 27/06/2017 16:26:09 5550 / 0

AG02099443 GSM1816 12/07/2017 16:56:00 5541 / 2

AG02099415 GKZ8796 08/07/2017 11:37:24 5541 / 2

E100044363 PXX6140 04/07/2017 12:21:14 7463 / 0

E100047531 KYP1562 22/07/2017 07:02:43 7455 / 0

E100045078 OPI5327 09/07/2017 12:26:46 7463 / 0

E100044704 PYL8828 07/07/2017 23:58:54 7455 / 0

AG02099595 GKS7368 21/07/2017 15:41:14 5185 / 1

E100047400 GVW9770 21/07/2017 07:04:59 7455 / 0

AG02100117 GTX7639 30/06/2017 16:42:55 5541 / 2

AG02098588 GTX7639 03/07/2017 12:48:34 5541 / 2

AG02099573 DJK0503 13/07/2017 09:42:12 5541 / 2

E100047575 PUA3171 22/07/2017 17:19:49 7455 / 0

AG02099527 IAJ7766 28/06/2017 14:58:43 5452 / 1

AG02098580 IAJ7766 28/06/2017 16:48:20 5452 / 1

E100047069 PVQ1660 19/07/2017 14:29:39 7455 / 0

E100046552 OLP9199 16/07/2017 16:00:18 7455 / 0

E100044528 GQC7457 05/07/2017 04:21:27 7463 / 0

E100044649 GPL7008 06/07/2017 13:01:31 7455 / 0

AG02100108 HMS2964 28/06/2017 13:41:42 5541 / 2

E100045991 KVD8904 15/07/2017 09:16:54 7455 / 0

E100047410 PWT5864 21/07/2017 09:37:24 7455 / 0

E100046200 AOY6538 15/07/2017 09:13:50 6050 / 3

E100043945 KNU5121 25/06/2017 15:15:30 7455 / 0

AG02097456 GWK1330 16/07/2017 20:02:43 5568 / 0

AG02097825 OQR3518 27/06/2017 17:00:22 5185 / 1

AG02097859 HNZ1553 20/07/2017 12:09:20 5568 / 0

AG02097427 GXQ0345 28/06/2017 21:31:38 6050 / 1

E100047168 PUQ5949 20/07/2017 09:25:06 7455 / 0

E100047795 PUJ4911 22/07/2017 16:03:33 7455 / 0

E100047730 OXC1428 22/07/2017 17:43:15 7455 / 0

E100047278 HNL6149 20/07/2017 08:42:53 7455 / 0

E100047366 GRG5994 20/07/2017 22:40:04 7463 / 0

E100047773 GPG9129 22/07/2017 20:10:20 7463 / 0

AG02098861 OWK8215 10/07/2017 14:01:59 5568 / 0

AG02099590 GSI7946 18/07/2017 16:20:51 7633 / 2

E100044870 GKS7011 08/07/2017 02:47:35 7455 / 0

E100046850 GKS1152 18/07/2017 17:08:31 7463 / 0

E100045650 OZK7175 13/07/2017 09:03:18 7455 / 0



7

Publique-se na forma da lei
Fernanda Dias da Silveira

Secretária Municipal de Governo

AG02096443 BOS5437 09/07/2017 20:46:44 7625 / 1

AG02098863 HHS8416 12/07/2017 20:38:53 5550 / 0

E100047290 LBZ1532 20/07/2017 09:20:51 7455 / 0

AG02097450 HNV3211 13/07/2017 12:14:20 7625 / 1

E100047510 HCQ6608 22/07/2017 03:04:46 7455 / 0

E100047300 HEM0951 20/07/2017 09:48:05 7455 / 0

E100046816 DGB7158 18/07/2017 02:57:22 7455 / 0

E100045485 GMV6859 10/07/2017 09:46:58 7455 / 0

AG02096287 NXZ1933 09/07/2017 13:32:11 5541 / 1

E100046453 LUP0453 16/07/2017 12:46:41 7455 / 0

E100047652 GLP9030 22/07/2017 04:27:00 7455 / 0

E100043880 MPY8092 26/06/2017 18:23:17 7455 / 0

E100044682 HFV9000 06/07/2017 14:46:17 7455 / 0

E100046717 HFX1834 17/07/2017 06:34:22 7455 / 0

E100047212 GXH2957 20/07/2017 22:32:23 7455 / 0

AG02099591 PXW1309 19/07/2017 13:50:12 5541 / 3

E100047443 HOH6024 21/07/2017 14:23:41 7455 / 0

E100044726 OPM7162 07/07/2017 06:42:13 7455 / 0

E100045738 PYJ7669 13/07/2017 22:12:46 7455 / 0

AG02099615 KZP1995 19/07/2017 17:17:31 7633 / 2

E100047520 GRG6607 22/07/2017 04:46:01 7455 / 0

E100045067 GXZ2855 09/07/2017 11:00:30 7455 / 0

AG02097854 PWI0442 14/07/2017 21:22:56 7633 / 2

E100047806 HOU9866 22/07/2017 17:08:00 7463 / 0

E100047718 OQP5165 22/07/2017 16:06:38 7455 / 0

E100047674 GVL3330 22/07/2017 07:48:55 7455 / 0

AG02099542 GKS9531 30/06/2017 11:29:35 5541 / 4

E100045177 LNB7737 09/07/2017 06:30:27 7455 / 0

E100047476 OBX1805 21/07/2017 16:29:40 7455 / 0

E100046145 HED6043 15/07/2017 14:23:57 7455 / 0

AG02099614 HHG1616 19/07/2017 16:28:47 7366 / 2

AG02097441 PYQ0847 07/07/2017 20:57:15 7625 / 1

E100047377 PUS8530 21/07/2017 11:50:22 7455 / 0

AG02099607 PVA8089 15/07/2017 11:56:43 7366 / 2

Código da Infração / Desdobramento Descrição da Infração

5185 / 1 Deixar o condutor de usar o cinto segurança 

5185 / 2 Deixar o passageiro de usar o cinto segurança 

5193 / 0 Transportar criança sem observância das normas de 
segurança estabelecidas p/ CTB 

5207 / 0 Dirigir sem atenção ou sem os cuidados indispensá-
veis à segurança 

5452 / 1 Estacionar no passeio 

5509 / 0 Estacionar no ponto de embarque/desembarque de 
passageiros transporte coletivo 

5525 / 0 Estacionar na contramão de direção 

5541 / 1 Estacionar em desacordo com a regulamentação 
especificada pela sinalização 

5541 / 2 Estacionar em desacordo com a regulamentação - 
estacionamento rotativo 

5541 / 3 Estacionar em desacordo com a regulamentação - 
ponto ou vaga de táxi 

5541 / 4 Estacionar em desacordo com a regulamentação - 
vaga de carga/descarga 

5550 / 0 Estacionar em local/horário proibido especificamente 
pela sinalização 

5568 / 0 Estacionar local/horário de estacionamento e parada 
proibidos pela sinalização 

5835 / 0 Desobedecer às ordens emanadas da autorid com-
pet de trânsito ou de seus agentes 

5967 / 0 Ultrapassar pela contramão linha de divisão de 
fluxos opostos, contínua amarela 

6050 / 1 Avançar o sinal vermelho do semáforo 

6050 / 3 Avançar o sinal vermelho do semáforo -fiscalização 
eletrônica 

6530 / 0 Usar no veículo equip c/ som em volume/freqüência 
não autorizados pelo Contran 

6866 / 1 Transitar efetuando transporte remunerado de 
pessoas qdo ñ licenciado p/esse fim 

7030 / 1 Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor sem 
capacete de segurança 

7366 / 2 Dirigir veículo utilizando-se de telefone celular 

7455 / 0 Transitar em velocidade superior à máxima permiti-
da em até 20% 

7463 / 0 Transitar em velocidade superior à máxima permiti-
da em mais de 20% até 50% 

7471 / 0 Transitar em velocidade superior à máxima permiti-
da em mais de 50% 

7625 / 1 Estacionar nas vagas reserv às pess c/ deficiência, 
s/ credencial

7625 / 2 Estacionar nas vagas reserv a idosos, s/ credencial

7633 / 1 Dirigir veículo segurando telefone celular

7633 / 2 Dirigir veículo manuseando telefone celular

Barbacena 3 de Agosto de 2017
Ailton Ramos Vidal Filho

Subsecretário de Trânsito e Mobilidade Urbana
Autoridade Municipal de Trânsito

Secretário: Aderbal Neves Calmeto

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - SEPLAN

PROCESSO SELETIVO

ESTADO DE MINAS GERAIS MUNICIPIO DE BARBACENA EDITAL Nº 
001/2017

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 001/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBACENA

EDITAL Nº 001/2017 DE PROCESSO SELETIVO
Abre inscrições e define normas para o Processo Seletivo de excepcional interesse 
público, destinado ao provimento de vagas temporárias para Auxiliar de Serviços 
Gerais para prestação de serviço no estacionamento rotativo do município de Bar-
bacena, Minas Gerais e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBACENA E O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO,  no uso de suas atribuições legais, torna público que realizará o Proces-
so Seletivo de excepcional interesse público, destinado ao provimento de vagas 
temporárias para Auxiliar de Serviços Gerais para prestação de serviço no estacio-
namento rotativo do município de Barbacena, contratados de acordo com a Lei Mu-
nicipal nº 4.822 de 25 de julho de 2017,  que se regerá pelas normas estabelecidas 
neste Edital e demais legislações vigentes. 
1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Processo Seletivo será realizado sob a responsabilidade da Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento e Gestão e da Subsecretaria de Recursos Humanos com a 
participação das demais Secretarias do Município de Barbacena, Estado de Minas 
Gerais, tel 32-3339-2044, endereço eletrônico www.barbacena.mg.gov.br, sob a su-
pervisão da Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do 
Processo Seletivo.
1.2. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o 
seguinte cronograma: 
Data: 
1) 04 de agosto de 2017 - Publicação do Extrato do Edital 
2) 05 e 07 de agosto de 2017 - Prazo de recursos contra as disposições contidas 
no Edital.
3) Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) no período de: 08/08/17 a 
18/08/17 
4) Não haverá cobrança de taxa para inscrições
Locais das Provas divulgação dos locais de provas 19/08/17 
Divulgação da alocação dos candidatos por local e por sala 19/08/17 
Data da prova: 20 de agosto de 2017-  ás 10 horas.
1.2.1 PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS 
- 21/08/17 Gabarito Preliminar divulgação no site www.barbacena.mg.gov.br. 
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- 22 e 23/08/17 Recursos contra as questões e ao ga-
barito preliminar da prova objetiva escrita. 
-24/08/17 Gabarito Definitivo da prova objetiva divul-
gação no site do www.barbacena.mg.gov.br. 
- 24/08/17 Classificação Preliminar 
- 25 e 28/08/17 Recursos contra a classificação pre-
liminar 
- 29/08/17 - Classificação Final 
- 30/08/17-  Homologação do resultado final 
1.3. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer 
alterações, dependendo do número de inscritos, de 
recursos, intempéries e por decisão da Comissão Es-
pecial para Supervisionar e Acompanhar a Realização 
do Processo Seletivo, sendo de responsabilidade do 
candidato acompanhar suas alterações nos meios de 
divulgação do certame. 
1.4. O Edital do Processo Seletivo Público, os demais 
comunicados e avisos aos candidatos, a relação de 
inscritos, os gabaritos e provas, os julgamentos reali-
zados, convocações e todos os demais atos do Proces-
so Seletivo Público, serão publicados no sítio do Pro-
cesso Seletivo na Internet: www.barbacena.mg.gov.br
1.5. O Edital do Processo Seletivo também será publi-
cado no site da Prefeitura de Barbacena na Internet: 
http://www.barbacena.mg.gov.br/ e no Diário Oficial 
Eletrônico: http:// http://barbacena.mg.gov.br/edob, 
bem como afixado em mural da Secretaria de Planeja-
mento e Gestão, localizada na Rua Monsenhor Silves-
tre de Castro, 275 - Funcionários - 36.202-020 
1.6. A contratação dos candidatos aprovados, dentro 
do número de vagas deste certame, atenderá a neces-
sidade da Prefeitura Municipal, respeitada a ordem de 
classificação, podendo ser chamados mais candidatos 
aprovados, se houver necessidade para o serviço pú-
blico, no decorrer da validade do processo seletivo. 
1.7. O prazo de validade do Processo Seletivo é de 2 
(dois) anos, contados da publicação do Decreto de ho-
mologação do resultado final do Seletivo, prorrogável 
uma vez, por igual período, a critério da Administração 
Municipal de Barbacena – MG. 
2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA ADMISSÃO NOS 
CARGOS 
2.1. São requisitos básicos para investidura nos cargos 
a que se refere o presente Processo Seletivo:
a)ter sido aprovado e classificado no processo seleti-
vo, na forma estabelecida neste Edital;
b)ser brasileiro nato ou naturalizado, ou no caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Es-
tatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, 
com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, 
na forma do disposto no art. 12 § 1º da Constitui -
ção Federal/88, combinado com o Decreto Federal n.º 
70.436/72;
c)gozar dos direitos políticos;
d)estar quite com as obrigações eleitorais;
e)estar quite com as obrigações do Serviço Militar, 
para os candidatos do sexo masculino;
f)ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, 
salvo se já emancipado;
g)ter aptidão física e mental para o exercício das atri-
buições do cargo/especialidade para o qual concorreu 
e se classificou, comprovadas junto à perícia médica 
oficial, nos termos do art. 10 da Lei Municipal n.º 
3.245/95, alterada pela Lei nº 4.238 de 2009.
h)possuir a habilitação exigida para o cargo/especiali-
dade, estabelecida conforme edital
3. DOS CARGOS E VAGAS TEMPORÁRIAS 
3.1. A relação dos cargos com as exigências mínimas 
de formação, vencimento, carga horária, número de 
vagas, atribuições dos cargos, lotação, fundamento 
legal e outras informações constam nos anexos I e 
II deste Edital. 
3.2. A escolaridade e requisitos exigidos, conforme 
anexo I e legislação em vigor, deverão ser compro-
vados quando da convocação do candidato para ad-
missão. 
DA INSCRIÇÃO 
4.1. A inscrição do candidato implicará no conheci-
mento e na aceitação irrestrita das instruções e das 
condições do Processo Seletivo Público, tais como 
se acham estabelecidas neste Edital, bem como em 
eventuais aditamentos, comunicações, instruções e 

convocações relativas ao certame, que passarão a fa-
zer parte do instrumento convocatório como se nele 
estivessem transcritos e acerca dos quais não poderá 
o candidato alegar desconhecimento. 
4.2. Ao se inscrever o candidato concorda com o aces-
so por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados 
de identificação, títulos apresentados, resultados das 
avaliações a que for submetido e classificação no pre-
sente Processo Seletivo Público. 
4.3. A participação no presente Processo Seletivo ini-
ciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no 
prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 
4.4. O candidato poderá se inscrever neste edital com 
apenas uma inscrição, havendo mais de uma inscrição 
para o mesmo candidato, será deferida (validada) a 
inscrição mais recente.
 4.5. A inscrição somente será efetuada via Internet, 
no endereço eletrônico www.barbacena.mg.gov.br, no 
período estabelecido no cronograma de atividades.
4.5.1 -Para os candidatos que não possuem acesso à 
rede mundial de computadores (internet), a Prefeitu -
ra Municipal de Barbacena, disponibilizará local para 
a realização da inscrição no seguinte endereço: Rua 
Monsenhor Silvestre de Castro, 275 - Funcionários - 
36.202-020,  com atendimento das 12:00 ás 18:00, 
nas datas conforme cronograma.
4.6. Para efetivar a sua inscrição, o candidato deverá 
seguir os seguintes passos: 
a.Acessar o site www.barbacena.mg.gov.br, clicar em 
“concursos e seletivos”, em seguida em “inscrições 
abertas”, clicar em “Município de Barbacena”, na se-
quência escolher Edital 001/2017 Processo Seletivo, e 
clicar em “Edital Completo”. 
b.Ler atentamente o Edital verificando se atende a to-
dos os requisitos e condições exigidos para assumir o 
cargo, bem como das regras constantes neste edital; 
c.Clicar em “Realizar Inscrição”. 
d.Preencher o Requerimento de Inscrição; 
e.Conferir atentamente os dados informados, o cargo 
escolhido e enviá-lo pela Internet; 
f.Imprimir o comprovante de inscrição que deve ficar 
em seu poder;
g.Se desejar realizar outra inscrição, realizar todos os 
procedimentos anteriores novamente; 
h.Sair do sistema;
4.7 Após tomar conhecimento de todos os requisi-
tos e condições exigidos para assumir o cargo, bem 
como das regras constantes neste edital tem o dever 
de acompanhar as publicações e suas possíveis alte-
rações. 
4.8. É vedada a inscrição condicional, extemporânea, 
via postal, via fax, via e-mail, ou por qualquer outra 
via não especificada neste edital. 
4.9. As informações prestadas no preenchimento do 
Requerimento de Inscrição são de inteira responsabili-
dade do candidato, podendo ser indeferida ou anulada 
a inscrição por seu preenchimento incompleto ou de 
forma indevida. 
4.9.1. A Comissão Especial para Supervisionar e Acom-
panhar a realização do Processo Seletivo, a qualquer 
tempo, poderá  anular a inscrição, as provas e admis-
são do candidato, se verificada falsidade em qualquer 
declaração ou documento exigido neste edital. 
4.9.2. A Comissão Especial para Supervisionar e 
Acompanhar não se responsabilizará por solicitações 
de inscrição via Internet não efetivadas por falhas de 
comunicação, congestionamento de linhas de comuni-
cação e outros fatores de ordem técnica que impos-
sibilitarem a transferência dos dados ou a impressão 
dos documentos relacionados. 4.9.3. Para evitar trans-
tornos ao candidato aconselha-se que faça sua inscri-
ção antecipadamente.
 4.10. A inscrição implica no conhecimento e aceita-
ção das regras e condições estabelecidas neste edital, 
seus termos aditivos, convocações bem como avisos 
publicados no endereço eletrônico do Processo Seleti-
vo, que passarão a fazer parte do instrumento convo-
catório como se nele estivessem transcritos, a acerca 
dos quais o candidato não poderá alegar desconheci-
mento, sendo sua responsabilidade manter-se infor-
mado, acompanhando as divulgações no site oficial 
www.barbacena.mg.gov.br

4.10.1. Será cancelada a inscrição do candidato que: 
Prestar declarações falsas, inexatas, adulterar qual-
quer documento informado ou apresentado ou que 
não satisfizer as condições estabelecidas neste Edital. 
4.10.2. No caso de cancelamento da inscrição serão 
anulados todos os atos dela decorrentes, a qualquer 
tempo, mesmo que o candidato tenha sido classificado 
e que o fato seja constatado posteriormente. 
4.10.03. As inscrições poderão ser prorrogadas por 
necessidade de ordem técnica e/ou operacional o que 
poderá ser feito sem prévio aviso bastando, para to-
dos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação 
feita no site www.barbacena.mg.gov.br
5. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
5.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direi-
to de se inscreverem neste Processo Seletivo público, 
desde que sua deficiência seja compatível com as atri-
buições a que pretende concorrer, atestado pela Che-
fia do Serviço Geral de Perícia Médica e Saúde Ocupa-
cional –SUBRH - SEPLAN, sendo-lhes reservadas 20% 
(vinte por cento) das vagas oferecidas, conforme Lei 
Municipal 3245/1995, os quais integrarão lista de cha-
mada especial. 
5.2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas 
que se enquadram nas categorias discriminadas no 
artigo 4º do Decreto Federal n.º 3.298/99 e as alte -
rações constantes do artigo 7 do Decreto Federal n. 
5.296/04. 
5.3. O resultado final do Processo Seletivo será pu-
blicado em duas listas: lista geral e lista especial. A 
primeira trará a relação de todos os candidatos apro-
vados e classificados, inclusive das pessoas com de-
ficiência. 
5.4. O candidato com deficiência concorrerá a todas 
as vagas oferecidas no cargo escolhido, utilizando-se 
da vaga reservada somente quando, tendo sido apro-
vado, não puder ser admitido através de sua classifi-
cação na lista geral. 
5.5. O candidato que se declarar pessoa com defici-
ência, participará do presente Processo Seletivo em 
igualdade de condições com os demais candidatos 
quanto ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao horário e ao local de aplicação 
das provas; e nota mínima exigida para todos os de-
mais candidatos. 
5.6. Para concorrer às vagas reservadas o candidato 
deve realizar sua inscrição pela Internet e nela decla-
rar-se portador de deficiência em seguida providenciar 
e obrigatoriamente atender o requisito do item 5.1.
5.6.1. O atendimento às condições especiais solicita-
das ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabili-
dade do pedido. 
5.7. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas 
as pessoas com deficiência que deixarem de atender, 
no prazo e condições determinados pelo Edital os re-
quisitos, terão sua inscrição como portador de defici-
ência invalidada e passarão a ser considerados como 
não portadores de deficiência. 
6- DAS CORREÇÕES
6.1. Caso a inscrição preliminar do candidato não seja 
homologada, ou haja inexatidão relativa à grafia do 
seu nome, condição de pessoa com deficiência ou 
qualquer outra, caberá recurso nos termos do presen-
te Edital. 
6.2.1. Os casos de erro de grafia, data de nascimen-
to ou outro dado pessoal, o próprio candidato deve 
entrar na área do candidato, com seu CPF e dados 
cadastrados e fazer as devidas alterações até 3 (três) 
dias anteriores à data de realização das provas. 
6.3. Após prazo recursal as inscrições que preenche-
rem todas as condições deste Edital serão homologa-
das e deferidas pela autoridade competente na data 
constante do cronograma deste edital. 
7. DAS ETAPAS DO SELETIVO PÚBLICO 
7.1 O Processo Seletivo a que se refere o presente 
edital, se desenvolverá, em uma etapa de caráter eli-
minatório e classificatório: 
a) Prova escrita, que constará do exame de habilida-
des e de conhecimentos  aferidos através de questões 
objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, com 
duração de até 2 (duas) horas.
b) teste físico
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7.2. As provas serão realizadas no município de BAR-
BACENA-MG, não sendo permitida a realização das 
provas em outro local, a não ser o determinado no 
Edital de Convocação. 
7.3. DOS HORÁRIOS E LOCAIS DAS PROVAS 
7.3.1. Os locais de realização das provas serão divul-
gados no site www. www.barbacena.mg.gov.br na 
data prevista no cronograma, em Edital próprio de 
convocação. 7.3.2. Os horários de realização das pro-
vas ficam assim definidos: 
- PERÍODO MATUTINO: 
•9h15min - Abertura dos portões de acesso aos locais 
de prova. 
•9h50min - Fechamento dos portões, não sendo per-
mitido o acesso de candidatos, sob qualquer alegação, 
a partir deste horário. 
•9h52min -Abertura dos envelopes e distribuição das 
provas e na sequencia início das provas. Início da re-
solução da prova. 
•10h00min Inicio das provas
•12h00min.  Final das provas. 
7.3.3 A identificação correta do período, horário e local 
da prova e o comparecimento no horário determinado, 
será de inteira responsabilidade do candidato, deven-
do o mesmo manter-se informado acompanhando as 
publicações no site www.barbacena.mg.gov.br, con-
siderando que os blocos, alas ou portões dos locais 
fecharão 10 (dez) minutos antes do horário marcado 
para início da prova. 
7.3.4 O Município de Barbacena exime-se das despe-
sas com viagens e estadia dos candidatos para prestar 
as provas do Seletivo público em qualquer uma das 
etapas. 
8. DA PROVA ESCRITA 
8.1. A prova escrita será constituída de questões obje-
tivas, cada uma delas com 4 (quatro) alternativas das 
quais uma única será correta e com duração conforme 
item 7.3.2. 
8.2. As áreas de conhecimento, abrangidas pela prova, 
o número e valor das questões de cada uma delas, 
seguem descritas: 
8.2.1. Ensino Fundamental Completo 

Disciplinas N ú m e r o 
de ques-
tões

Valor da 
questão

Total

L í n g u a 
Portugue-
sa

10 0,5 5,0

M a t e m á-
tica

10 0,5 5,0

Prova Prá-
tica

A P T O /
INAPTO

total 20 10,0

8.3. Os programas das provas (conteúdos programáti-
cos) constam do anexo III e IV deste edital. 
8.4. À Prova escrita será atribuído o seguinte resul-
tado: 
a) APROVADO: o candidato que alcançou nota final da 
prova escrita igual ou maior a 3,5 (três e meio); 
b) REPROVADO: o candidato que não obteve nota 
maior ou igual a 3,5 (três e meio); na prova escrita,
 c) AUSENTE: o candidato que não compareceu para 
realizar a Prova Objetiva, acarretando em sua elimi-
nação. 
c) ELIMINADO: o candidato ausente e que deixar de 
cumprir as normas editalícias especialmente às de 
regras de aplicação da prova e seu correto preenchi-
mento. 
8.4.1 – À Prova prática será atribuído o seguinte re-
sultado: 
a) APROVADO: o candidato que alcançou nota final 
igual ou maior a 1,5 (um e meio); 
b) REPROVADO: o candidato que não obteve nota 
maior ou igual a 1,5 (um e meio); na prova escrita,
 c) AUSENTE: o candidato que não compareceu para 
realizar a Prova Prática, acarretando em sua elimina-
ção. 
c) ELIMINADO: o candidato ausente e que deixar de 

cumprir as normas editalícias especialmente às de 
regras de aplicação da prova e seu correto preenchi-
mento. 
8.5. Não será permitido o acesso ao local de prova do 
candidato que: 
a) Chegar após o horário determinado para o fecha-
mento dos blocos, alas ou portões de entrada; 
b) Não apresentar documento de identificação oficial 
válido, original e com foto; 
c) Não dispor de caneta esferográfica de material 
transparente com tinta nas cores azul ou preta. 
8.6. São considerados documentos de identidade: 
carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública e pelo Corpo de 
Bombeiros Militar, pelos Conselhos e Ordens fiscaliza-
dores de exercício profissional, passaporte, certificado 
de reservista, carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valham como identidade, 
carteira de trabalho e carteira nacional de habilitação, 
com foto. 
8.6.1. Em caso de perda, furto ou roubo do documen-
to de identidade original, o candidato deverá apresen-
tar documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias. 
8.6.2. Só serão aceitos documentos no prazo de va-
lidade e em perfeitas condições, de forma a permitir, 
com clareza, a identificação do candidato e sua assi-
natura. 
8.6.3. A identificação especial ou coleta de digitais 
poderá ser exigida, cujo documento de identificação 
gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à 
condição de conservação do documento. 
8.6.4. A não apresentação de documento de identi-
dade, nos termos deste edital impedirá o acesso do 
candidato ao local de prova e, em consequência, a sua 
eliminação do certame. 
8.6.5. As respostas das questões da prova escrita de-
verão ser transcritas para o cartão resposta, de acordo 
com as instruções nele contidas, com caneta esfero-
gráfica transparente de tinta azul ou preta. 
8.6.6. Ao terminar a prova o candidato entregará ao 
fiscal, juntamente com o cartão-resposta assinado, o 
Caderno de questões. 
8.6.07. Não serão consideradas quaisquer anotações 
no caderno de questões, sendo o cartão resposta o 
único documento válido para a correção. 
8.6.8. O cartão resposta não será substituído por erro 
ou rasura do candidato. 
8.6.9. Será atribuída nota 0 (zero) à questão da prova 
escrita: 
a) Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; 
b) Contenha emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que le-
gível(is);
 c) Contenha mais de uma opção de resposta assi-
nalada; 
d) Não estiver assinalada no cartão resposta; 
e) Seja preenchida fora das especificações contidas no 
cartão resposta ou nas instruções da prova.
 f) Cujo cartão resposta não esteja assinado pelo can-
didato. 
8.6.10. O correto preenchimento do cartão resposta 
é de total responsabilidade do candidato, não sendo 
responsabilidade do fiscal de sala alertá-lo das incor-
reções. 
8.6.11. Além da assinatura do candidato, a escolha da 
alternativa de cada questão, deve ser preenchido o 
quadrinho correspondente na sua totalidade, não sen-
do admitidos “x”, bolinhas, ou outra marcação que não 
seja igual ao exemplo: 
8.6.12. Para a segurança dos candidatos e a garantia 
da lisura do Processo Seletivo poderá haver mais de 
um tipo de prova, devendo o candidato assinalar no 
cartão-resposta o número da prova, sob pena de eli-
minação do Seletivo. 
8.6.13. O candidato só poderá ter em seu poder no 
local de prova escrita objetiva o seguinte material: 
caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada 
em material transparente, documento de identidade 
original e, se assim desejar,  copo ou garrafa de água 
fabricada de material transparente, sem rótulos ou eti -
quetas, alimentos (barra de cereal, chocolate, fruta, 
desde que desembalados e acondicionados em saco 

plástico transparente.) 
8.6.14. Para responder as questões da prova o candi-
dato somente poderá utilizar caneta esferográfica de 
tinta preta ou azul, fabricada em material transparen -
te, que não será distribuída aos candidatos, cabendo 
a eles sua aquisição. 
8.6.15. Não é permitido durante a prova escrita ob -
jetiva: 
a) O uso de relógio, calculadoras, telefones celulares 
ou qualquer outro equipamento eletroeletrônico, bem 
como bonés, chapéus ou qualquer outra cobertura. 
b) A comunicação entre os candidatos, bem como 
consulta a qualquer obra, anotação, instrumento ou 
equipamento. 
c) Ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal.
 d) A entrada de candidato armado, sob qualquer ale-
gação. 
e) Comportamento agressivo e descortês com qual-
quer pessoa envolvida na aplicação das provas. 
8.6.16. Os candidatos que trouxerem para o local de 
prova quaisquer materiais, objetos e ou equipamentos 
não permitidos, deverão entregá-los antes do início da 
prova, ao fiscal de sala. A simples posse, mesmo que 
desligado ou uso de qualquer material, objeto ou equi-
pamento não permitido, no local da prova, corredores 
ou banheiros, implicará na exclusão do candidato do 
Processo Seletivo público. 
8.6.17. Somente depois de decorrido o prazo mínimo 
(60 minutos) de permanência em sala de provas, o 
candidato poderá entregar seu caderno de questões 
e seu cartão-resposta e retirar-se da sala de prova, 
entregando, obrigatoriamente, ao fiscal de sala o seu 
cartão resposta devidamente assinado e o caderno de 
provas, sendo que o não cumprimento do corrente 
item incorre na desclassificação do candidato do Se-
letivo público. 
8.6.18. Os três (3) últimos candidatos que permane-
ceram na sala só poderão entregar a prova e o cartão 
resposta ao mesmo tempo e assinarão a ata de sala 
e acompanharão termo de fechamento do envelope 
de provas. O candidato que negar-se a aguardar os 
companheiros assinará ata de prova como desistente 
sendo eliminado do certame. 
8.6.19. O gabarito provisório será divulgado no en-
dereço eletrônico www.barbacena.mg.gov.br no dia 
seguinte ao da realização da prova, juntamente com 
um caderno de questão de cada cargo, que estarão 
disponíveis na área restrita do candidato. 
8.6.20. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda 
chamada para nenhuma das provas, nem a realização 
de prova fora do horário e local marcados para todos 
os candidatos. 
8.6.21. Não serão fornecidos exemplares ou cópias 
dos cadernos de questões, bem como o original ou có-
pia do cartão resposta, mesmo após o encerramento 
do Seletivo público. 
8.6.22. A Prefeitura do Município de Barbacena não 
assume responsabilidade por acidentes pessoais, per-
da, extravio, roubo, furto ou avaria de equipamentos 
e veículos trazidos pelo candidato ao local de prova. 
8.6.23. Durante a realização da prova escrita objetiva, 
não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 
de aplicação da mesma e/ou pelas autoridades pre-
sentes, informações referentes ao conteúdo da prova 
e/ou critérios de avaliação/classificação. 
8.6.24. Ao concluir a sua prova, o candidato deverá re-
tirar-se imediatamente do local de aplicação da prova 
sem comunicar-se com os demais candidatos, ficando 
proibido inclusive de permanecer no pátio, ou ligar o 
celular antes de se retirar do prédio. 
8.6.25 Os candidatos que terminarem a prova não po-
derão utilizar os banheiros que são destinados ao uso 
dos candidatos em prova, aconselha-se que antes de 
entregar a prova solicitem ao fiscal de sala o acompa-
nhamento até os sanitários. 
8.6.26. Motivará a eliminação do candidato do Proces-
so Seletivo Público, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a qualquer 
das normas devidas neste edital ou a outras relativas 
ao Seletivo, aos comunicados, às instruções ao candi-
dato ou às instruções constantes da prova, bem como 
o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa 
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envolvida na aplicação das provas.
8.7. A inclusão de que trata o item anterior será re -
alizada de forma condicional e será analisada pela 
Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar 
a Realização do Processo Seletivo na fase do Julga-
mento das Provas Objetivas, com o intuito de verificar 
a pertinência da referida inscrição. 
DA PROVA PRATICA
8.8 – Estabelecida pelo anexo IV
9. DOS RECURSOS 
9.1. Caberão recursos contra o edital, contra o indefe-
rimento da inscrição, o conteúdo das provas e gabarito 
provisório, preterição de formalidade essencial pre-
vista no presente edital, resultados classificatórios e 
homologação do resultado final do Processo Seletivo. 
9.1.1 Os recursos poderão ser interpostos no prazo 
estipulado no cronograma, a contar da publicação do 
ato que gerou a reclamação, somente através da área 
restrita do candidato no site www.barbacena.mg.gov.
br até as 18h00 do dia último dia estipulado. 
9.2. Só serão analisados os requerimentos interpostos 
que preencherem todas as exigências do Edital e que 
forem entregues rigorosamente no prazo, findo o qual 
não serão aceitos. 
9.3. A Comissão Especial para Supervisionar e Acom-
panhar a Realização do Processo Seletivo
não se responsabiliza pelo não recebimento dos re-
cursos, por motivo de ordem técnica como congestio-
namento, caixa de e-mail lotada, antivírus, spam, ar-
quivo muito grande (aconselha-se enviar compactado
9.4. Os recursos deverão conter o nome do candidato 
recorrente, nome do cargo, número da questão e da 
disciplina quando for o caso. 
9.5. Não serão recebidos recursos interpostos por 
qualquer outro meio a não ser o descrito neste Edital. 
9.6. Os recursos intempestivos não serão conhecidos e 
os inconsistentes ou fora do padrão e sem fundamen-
tação ou referência bibliográfica não serão providos. 
9.7. No caso de anulação de qualquer questão os pon-
tos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os 
candidatos que a responderam. 
9.8. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer 
coletivamente através de ato publicado no site www.
barbacena.mg.gov.br
9.14. A decisão exarada nos recursos, é irrecorrível na 
esfera administrativa. 
10. DO CÁLCULO DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICA-
CÃO 
10.1 
a) APROVADO: o candidato que alcançou nota final 
igual ou maior a 5,00 (cinco) no somatório das duas 
provas; 
b) REPROVADO: o candidato que não obteve nota 
maior ou igual a 5,00 (cinco) no somatório das duas 
provas
 c) AUSENTE: o candidato que não compareceu para 
realizar uma das etapas , acarretando em sua elimi-
nação. 
c) ELIMINADO: o candidato ausente e que deixar de 
cumprir as normas editalícias especialmente às de 
regras de aplicação da prova e seu correto preenchi-
mento. 
10.2. A classificação será determinada pela nota final 
que será expressa em duas casas decimais sem arre-
dondamento. 
10.3. Ocorrendo empate na nota final, aplicar-se-á, 
para o desempate, o disposto no artigo 19 da Lei Mu-
nicipal 3245/95.
10.4. Para os candidatos que não se enquadrarem no 
item anterior, na hipótese de igualdade de notas, o 
desempate será feito através dos seguintes critérios: 
a) Maior número de acertos nas questões de mate-
mática; 
 b) Maior número de acertos nas questões de conhe-
cimentos básicos; 
10.5. As providências e atos necessários para a cha-
mada e admissão dos candidatos aprovados classifica-
dos e habilitados são de competência e responsabili-
dade da Prefeitura Municipal de Barbacena.
10.6. A classificação neste Processo Seletivo não as-
segura ao candidato o direito de ingresso automático 
no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Bar-

bacena, devendo o candidato atender aos requisitos 
e à Prefeitura chamar dentro do prazo de validade do 
Processo Seletivo. 
11. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
11.1. A homologação do resultado final deste Processo 
Seletivo, se dará através de decreto do executivo de-
vidamente publicada nos meios legais e no endereço 
eletrônico do Processo Seletivo e no órgão oficial do 
município, com a classificação dos aprovados em or-
dem decrescente de notas. 
11.2. Os atos e resultados serão divulgados no site 
www.barbacena.mg.gov.br
12. DA CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE 
12.1. A aprovação e classificação neste Processo Sele-
tivo não asseguram ao candidato o direito de ingresso 
imediato e automático no quadro da Prefeitura do Mu-
nicípio de Barbacena. A admissão é de competência 
do Prefeito Municipal, dentro da validade do Processo 
Seletivo ou sua prorrogação, observada a ordem de 
classificação dos candidatos e das condições estabele-
cidas neste Edital. 
12.2. As providências e atos necessários para a cha-
mada e admissão dos candidatos aprovados/classifica-
dos são de competência e responsabilidade da Prefei-
tura Municipal de Barbacena. 
12.2.1. É de responsabilidade do candidato acompa-
nhar a publicação dos atos de chamada e manter atu-
alizado seus dados, endereço e telefones de contatos. 
12.4 Após a classificação para assumir  a vaga, o can-
didato terá um prazo de 5 (cinco) dias úteis para provi -
denciar/entregar a documentação completa solicitada 
na Subsecretaria de  Recursos Humanos (Setor de Do-
cumentos) da Prefeitura Municipal de Barbacena. Caso 
não respeite o prazo acima citado, o candidato poderá 
ser dispensado da vaga escolhida. 
12.4.1. O não cumprimento dos quesitos necessários 
impede a admissão do candidato. 
13. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
13.1. A fiscalização e supervisão do certame estão 
a cargo da Comissão Especial para Supervisionar e 
Acompanhar a Realização do Processo Seletivo
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. A Legislação com entrada em vigor após a data 
de publicação deste Edital, bem como as alterações 
em dispositivos de lei e atos normativos a ela poste-
riores, não serão objeto de avaliação nas provas do 
Processo Seletivo. 
14.2. O acompanhamento das publicações, editais, 
avisos e comunicados referentes ao Processo Seletivo 
são de responsabilidade exclusiva do candidato. Não 
serão prestadas por telefone informações relativas a 
número de inscritos por cargo e ao resultado do Pro-
cesso Seletivo Público. 
14.3. É de responsabilidade do candidato manter seu 
endereço, e-mail e telefone atualizados para viabilizar 
eventuais contatos que se façam necessários, na área 
do candidato até a data de homologação do resultado 
final e após esta data na Prefeitura de Barbacena, até 
que expire a validade do Processo Seletivo, sob pena 
de considerar válidas as comunicações realizadas com 
base nos dados constantes nos registros. 
14.4. A qualquer tempo poderá se anular a inscrição 
da prova e/ou tornar sem efeito a admissão do candi-
dato, em todos os atos relacionados ao Processo Se-
letivo, quando constatada a omissão, declaração falsa 
ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade 
de prejudicar direito ou criar obrigação. 
14.5. Comprovada a inexatidão ou irregularidades 
descritas no item 14.4, o candidato estará sujeito a 
responder criminalmente por seu ato. 
14.6. A Prefeitura do Município de BARBACENA não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apos-
tilas e outras publicações referentes a este Processo 
Seletivo sejam na imprensa ou em outros sítios ele-
trônicos.
 14.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser 
respeito, circunstância que será mencionada em Edital 
ou aviso a ser publicado, sendo responsabilidade do 
candidato manter-se informado, acompanhando as 
publicações no site www.barbacena.mg.gov.br.

14.8. As despesas relativas à participação do candi-
dato no Processo Seletivo e à apresentação para a 
escolha de vagas e a admissão correrão a expensas 
do próprio candidato. 
14.9. É vedada a inscrição neste Processo Seletivo de 
quaisquer membros da Comissão Especial para Su-
pervisionar e Acompanhar a Realização do Processo 
Seletivo,  bem como de seus parentes até 2º grau. 
14.10. Na ocorrência de inscrição de parente, o mem-
bro da comissão deverá afastar-se e ser substituído 
por outro a ser designado através de decreto. 
14.11. Os cadernos de provas escrita serão mantidos  
sob a responsabilidade Comissão Especial para Su-
pervisionar e Acompanhar a Realização do Processo 
Seletivo, por um período de 3 (três) meses, após a 
homologação do resultado final, quando serão incine-
rados. Os demais apontamentos, após 6 (seis) meses 
da homologação do resultado serão incinerados, com 
registro em ata. 
14.12. A Comissão do Processo Seletivo da Prefeitura 
do Município de BARBACENA poderão justificadamen-
te, alterar as normas previstas nos itens deste edital e 
seus desdobramentos, desde que com a finalidade de 
preservar o bom andamento do certame. 
14.13. Os casos omissos e os casos duvidosos serão 
resolvidos conjuntamente, em caráter irrecorrível, 
pela Comissão do Processo Seletivo da Prefeitura do 
Município de Barbacena.
 14.14. Fica eleito, para dirimir qualquer questão rela-
cionada com o Processo Seletivo previsto neste Edital 
o Foro da Comarca de Barbacena/MG. 
14.15. São partes integrantes deste edital os seguin-
tes anexos:
Anexo I – Cargo, Vagas, Remuneração e Carga ho-
rária;
Anexo II – Requisitos para investidura e atribuição do 
Cargo; 
Anexo III – Conteúdo Programático; 
Anexo IV – Prova prática

ANEXO I 

DOS CAR-
GOS

 VAGAS REMUNE-
RAÇÃO

C A R G A 
HORÁRIA

AUXILIAR 
DE SERVI-
ÇOS GE-
RAIS

30 + CR 937,00 40h sema-
nais

ANEXO II
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais 
SERVIÇO: Serviços Operacionais 
LOTAÇÃO: Subsecretaria de Trânsito e Mobilidade Ur-
bana
ATRIBUIÇÕES - Implantar, manter e operacionalizar 
o sistema de estacionamento rotativo pago nas vias 
públicas, lançar aviso aos usuários do sistema que o 
tempo permitido de estacionamento foi ultrapassado; 
alertar sobre as implicações legais da irregularidade 
cometida pelo usuário e monitorar o cumprimento das 
regras do sistema notificando os motoristas que os 
desrespeitam e dando os prazos normais para regu-
larização. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: 40 horas semanais 
b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a pres-
tação de serviços à noite, aos sábados, domingos e 
feriados. 

ANEXO III 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
ATENÇÃO: Poderão ser objeto de questões quaisquer 
alterações na legislação constante dos programas das 
provas, havidas e publicadas até o dia da publicação 
do presente edital. As bibliografias são meramente su-
gestões ficando a cargo de o candidato pesquisar e 
adquirir o material para estudo. Será cobrado o Novo 
Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, que entrou 
definitivamente em vigor em 01/01/2016. 
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
CONHECIMENTOS BÁSICOS LÍNGUA PORTUGUESA. 
Sílaba e divisão silábica. Classes gramaticais: Substan-
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tivo, gênero (masculino e feminino), número (singular 
e plural) e grau (diminutivo e aumentativo). Classi -
ficação do substantivo (próprio,  comum e coletivo). 
Adjetivo (número e gênero). Gêneros textuais: conto 
e fábula. 
MATEMÁTICA Noções de cálculos, situações-problema 
para uso das operações básicas. Unidades de Medidas. 
Cálculo de área. Figuras Geométricas. Operações com 
números naturais: adição, subtração, multiplicação e 
divisão; grandezas e medidas; conjuntos. Medidas de 
tempo, porcentagem, juros simples. 

Anexo IV- TESTE DE CAPACIDADE FÍSICA- TCF
1. O teste de capacidade física do processo seleti-
vo para provimento de vagas na função de auxiliar 
de serviços gerais e consiste no conjunto de testes 
físicos, de caráter eliminatório e classificatório, com 
pontuações mínima e máxima, realizados em ordem 
pré-estabelecida por candidatos, habilitados por ates-
tado médico específico. 
2. Os candidatos convocados nos termos do edital do 
respectivo processo seletivo deverão submeter-se ao 
exame de capacidade física, conforme os padrões es-
tabelecidos, tendo em vista a capacidade física neces-
sária para suportar as exigências das atribuições da 
função de auxiliar de serviços gerais e desenvolver as 
competências técnicas necessárias para desempenhar 
com eficácia e eficiência as atribuições a que concorre. 
3. O candidato deverá comparecer no local a ser di-
vulgado através do site: www.barbacena.mg.gov.br, 
munido de atestado médico original que deve ser es-
pecífico para tal fim, emitido há no máximo, 10 (dez) 
dias anteriores à realização dos testes, com roupa 
apropriada para prática de educação física, tais como: 
camiseta, calção ou bermuda e tênis. 
4. Do atestado médico deverá constar, expressamen-
te, que o candidato está apto à prática de atividades 
físicas e à realização dos testes de capacidade física 
exigidos no certame, não sendo aceito o atestado em 
que não conste esta autorização expressa ou do qual 
conste qualquer tipo de restrição.
5. O atestado médico e o termo de consentimento de-
verão ser entregues no momento da identificação do 
candidato para a realização do exame de capacidade 
física. Não será aceita a entrega em outro momento. 
6. O candidato que deixar de apresentar o atestado 
médico e o termo de consentimento será impedido de 
realizar os testes e, consequentemente, eliminado do 
processo seletivo. 
7. Constatada, a qualquer tempo, a desobediência aos 
critérios estabelecidos o candidato terá o resultado 
dos seus testes anulado. 
8. Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 
temporários (indisposições, cãibras, contusões, luxa-
ções, fraturas, gravidez, etc.), que impossibilitem a 
realização dos testes ou diminuam o desempenho nos 
testes do exame de aptidão física dos candidatos, se-
rão desconsiderados, não sendo concedido qualquer 
tratamento diferenciado por parte da Administração, 
mesmo que ocorram durante realização dos testes. 
9. A realização de qualquer exercício preparatório para 
o exame de capacidade física será de responsabilidade 
do candidato. 
10. O exame de capacidade física constará de 03 
(três) testes especificados a seguir: 
I – teste flexão de braço; 
II – teste de abdominal;
III – teste de caminhada rápida de 30 (trinta) minutos. 
11. O exame de capacidade física obedecerá à ordem 
prevista na especificação deste artigo e será aplicado 
de forma subsequente com intervalo mínimo de 05 
(cinco) minutos entre um e outro. 
12. O candidato que não obtiver pontuação mínima 
em qualquer dos testes do exame de capacidade física 
não poderá prosseguir na realização dos demais tes-
tes, estando eliminado e, consequentemente, excluído 
do processo seletivo. Não será permitida a permanên-
cia do candidato eliminado no local de prova. 
13. O candidato será considerado inapto no exame de 
capacidade física se não obtiver o desempenho míni-
mo em cada teste.
 14. Somente serão atribuídos pontos aos exercícios 

realizados de forma correta, haverá publicação com as 
formas de avaliação. 
14.1- Será proibido ao candidato, quando da realiza-
ção do teste de caminhada rápida 
a) dar ou receber qualquer tipo de ajuda física (como 
puxar, empurrar, carregar, segurar na mão etc.); 
b) deslocar-se, no sentido progressivo ou regressivo 
da marcação da pista, após o soar do apito que en-
cerra a prova; 
15. Além do disposto no item anterior, será conside-
rado não habilitado na Prova Prática de Capacidade 
Física e, consequentemente, eliminado do Processo 
seletivo, nesta etapa, o candidato que: 
a) deixar de comparecer ao local, data e horário pre-
vistos para a aplicação da Prova Prática de Capacidade 
Física; 
b) não realizar qualquer um dos testes previstos; 
c) não obtiver a marca mínima estipulada para cada 
teste; 
d) praticar uma das vedações constantes dos itens 
anteriores. 
TESTE DE FLEXÃO 
Tentativas 02 (duas). O intervalo entre as duas tentati -
vas deverá ser de, no mínimo, 3(três) minutos. 
Posição inicial Apoio de frente, com as palmas das 
mãos sobre o solo, ligeiramente afastadas em relação 
à projeção dos ombros, mantendo o corpo totalmente 
estendido e os pés paralelos, unidos e apoiados no 
solo. 
Observação As mulheres deverão apoiar os joelhos no 
solo para a execução do teste, com a posição dos pés 
a cargo da candidata. Não é permitido tocar as coxas 
no solo e para que isso não ocorra é permitido realizar 
uma leve flexão do quadril. 
Tempo 1 - Flexionar os cotovelos, procurando aproxi-
mar o peito do solo o máximo possível, de forma que 
as costas passe da linha dos cotovelos, mantendo o 
corpo estendido e os cotovelos projetados para fora 
aproximadamente 45º com relação ao tronco. 
Tempo 2 -Estender completamente os cotovelos, vol-
tando à posição inicial. Contagem quando completar 
a extensão de cotovelos, deverá ser contada uma re-
petição.
 Nº de repetições – 2 com 30 segundos
Erros mais comuns 
a) apoiar o peito no chão; 
b) mudar a posição do corpo, deixando de mantê-lo 
totalmente estendido;
 c) não flexionar ou não estender totalmente os mem-
bros superiores; 
d) elevar primeiro o tronco e depois os quadris; 
e) afastar ou aproximar os cotovelos do tronco, alte-
rando o ângulo de 45º; 
f) parar para descansar em qualquer posição; 
g) mudar a posição das mãos (afastar ou aproximar) 
durante a execução do teste; 
h) Encostar as coxas no chão
- Sexo: Masculino: Para ser considerado APTO neste 
teste, o candidato deverá realizar as repetições corre-
tamente.- Feminino: Para ser considerada APTA neste 
teste, a candidata deverá permanecer na posição de 
Flexão Estática por 08 (oito) segundos em cada re-
petição. 
TESTE DE ABDOMINAL
O resultado final do Teste de abdominais corretas rea-
lizadas no tempo de 60 (sessenta) segundos. 
O número de movimentos (flexões) executados corre-
tamente em um minuto será o resultado obtido pelos 
avaliados. 
A quantidade mínima de flexões que o candidato de-
verá executar será de 25 (vinte e cinco) abdominais 
para candidatas do sexo feminino e 30 (trinta) abdo -
minais para candidatos do sexo masculino. 
O número de Abdominais

Feminino  Resultado Inferior a 25 INAPTO

Feminino  Resultado Igual ou su-
perior a 25

APTO

M a s c u-
lino

Resultado Inferior a 30 INAPTO

M a s c u-
lino

Resultado Igual ou su-
perior a 30

APTO

TESTE DE CAMINHADA RÁPIDA  DE 30 MINUTOS 
Duração 30 (TRINTA) MINUTOS. 
Distância a ser percorrida: 3 (três) quilômetros 
Tentativa 01 (uma). 
Local : percurso no plano horizontal, preferencialmen-
te de 100 a 500 metros, com declividade não superior 
a 1/1000 metros e devidamente aferido. O piso po-
derá ser de qualquer tipo, desde que seja o mesmo 
durante todo o percurso. Sempre que possível realizar 
marcações intermediárias para facilitar o avaliado no 
controle do seu ritmo. 
Numeração Todos deverão receber numeração, a fim 
de facilitar o controle do avaliador. 
Apito O teste é iniciado com um silvo curto de apito e 
termina com um silvo longo. 
Execução:  A caminhada  pode ser feita em qualquer 
ritmo, podendo inclusive intercalar corrida com cami-
nhada, não podendo o candidato, em hipótese algu-
ma, parar, sentar, descansar ou inverter o sentido do 
percurso, até completar o percurso previsto para apro-
vação ou for completado o tempo máximo do teste 
(silvo longo). 
Tempo e distância O avaliador responsável pela apli-
cação deste teste deve informar ao avaliado o número 
de voltas percorridas e o tempo transcorrido. 
Contagem O resultado obtido será em função da dis-
tância percorrida pelo candidato, durante o tempo 
estabelecido. 
- Para ser considerado APTO neste teste, o candidato 
deverá completar a caminhada no tempo estabelecido.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBACENA - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 019/2017 – PROCESSO Nº 066/2016 
Objeto: Aquisição de Equipamentos de Informáti-
ca – Notebooks e Switchs, com recursos advindo do 
PMAT. Licitantes Vencedoras: ARENNA INFORMÁTICA 
LTDA,  CNPJ 07.258.036/0001-91, Item 01 , valor to-
tal  R$46.409,00 e MAIS SOLUÇÕES COMERCIAIS E 
SERVIÇOS EIRELI – ME, CNPJ 36.309.300/0001-02. 
Item 02  valor total  R$14.187,60. Valor total da des -
pesa  R$60.677,60 (sessenta mil seiscentos e setenta 
e sete reais e sessenta centavos). HOMOLOGAÇÃO: 
20/07/2017 – Barbacena, 03/08/2017. Luís Álvaro 
Abrantes Campos. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBACENA -  PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 024/2017 – PROCESSO Nº 031/2017 
– Objeto:  Contratação de Empresa para execução de 
obras de pavimentação asfáltica em CBUQ. Licitante 
Vencedor:  LOCADORA TERRAMARES LTDA  – CNPJ: 
05.371.926/0001-07, item unico . Valor total R$ 
278.422,05 (duzentos e setenta e oito mil quatrocen-
tos e vinte e dois reais e cinco centavos). HOMOLO-
GAÇÃO: 21/07/2017 – Barbacena, 21/07/2017. Luís 
Álvaro Abrantes Campos. Prefeito Municipal.

Publique-se na forma da lei
Fernanda Dias da Silveira

Secretária Municipal de Governo

Diretora: Marcela Campos Zaidan Fernandes

SERVIÇO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO - SAS

EXTRATO DE PORTARIA

A Diretora Geral do Serviço de Água e Saneamento 
– SAS, no uso das atribuições do seu cargo, nos ter-
mos do art. 17, XIII, da Lei Municipal nº 4.382, de 
24/10/2011, tendo em vista o disposto no art. 256 
da Lei 3.245 de 13 de dezembro de 1995. RESOLVE:

PORTARIA Nº 145 /2017 - Art. 1º Alterar o valor do 
benefício em questão, para R$ 400,00 (quatrocentos 
reais) mensais, para apuração do mês 07/2017. Art. 
2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga dis-
posições em contrário. Barbacena, 04 de agosto de 
2017. Marcela Campos Zaidan Fernandes - Diretora 
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BARBACENA, SEXTA-FEIRA, 04 DE AGOSTO DE 2017
Geral do SAS.

Publique-se na forma da lei
Fernanda Dias da Silveira

Secretária Municipal de Governo

EXTRATO DE RESCISÃO

Rescisão do contrato de Direito Público nº 018/2016. 
Primeiro Rescindente: SAS - Serviço de Água e Sa-
neamento. Segundo Rescindente: Roberto Medeiros 
da Silva Júnior. Fundamento Legal: Lei nº 3.245/95. 
Objeto: Rescisão bilateral do Contrato Administrativo 
supramencionado, a partir de 07.08.2017.

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARBACENA

Presidente: Odair José Ferreira

EXTRATO DE PORTARIAS

230 - EXONERANDO VICENTE RAIMUNDO NONATO 
do cargo em comissão de Agente de Gabinete Parla-
mentar, Símbolo CLC-1, do Quadro de Servidores da 
Câmara, lotado no Gabinete do Vereador Amarílio Au-
gusto de Andrade, de acordo com a Lei Municipal nº. 
4169/09, devidamente modificada pela Lei 4467/13, 
a partir de 1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ 
FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

231 - NOMEANDO  VICENTE RAIMUNDO NONATO 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Par-
lamentar, Símbolo CLC-2, do Quadro de Servidores da 
Câmara, lotado no Gabinete do Vereador Amarílio Au-
gusto de Andrade, de acordo com a Lei Municipal nº. 
4169/09, devidamente modificada pela Lei 4467/13 a 
partir de 1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ FER-
REIRA (Rede) – PRESIDENTE.

232- EXONERANDO  FRANCYLARA CRISTIANE MAT-
SUURA do cargo em comissão de Assessor Parla-
mentar, Símbolo CLC-2, do Quadro de Servidores da 
Câmara, lotada no Gabinete do Vereador Amarílio Au-
gusto de Andrade, de acordo com a Lei Municipal nº. 
4169/09, devidamente modificada pela Lei 4467/13, 
a partir de 1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ 
FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

233 - NOMEANDO FRANCYLARA CRISTIANE MAT-
SUURA para o cargo em comissão de Secretário de 
gabinete de Vereador, Símbolo CLC-3, do Quadro de 
Servidores da Câmara, lotada no Gabinete do Verea-
dor Amarílio Augusto de Andrade, de acordo com a Lei 
Municipal nº. 4169/09, devidamente modificada pela 
Lei 4467/13, a partir de 1º de agosto - VEREADOR 
ODAIR JOSÉ FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

234 - NOMEANDO SÔNIA DE OLIVEIRA DIAS para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar, 
Símbolo CLC-2, do Quadro de Servidores da Câmara, 
lotada no Gabinete do Vereador Amaílio Augusto de 
Andrade, de acordo com a Lei Municipal nº. 4169/09, 
devidamente modificada pela Lei 4467/13, a partir de 
1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ FERREIRA 
(Rede) – PRESIDENTE.

235 - NOMEANDO  TATIANA APARECIDA GABRIEL 
FAGUNDES para exercer o cargo em comissão de 
Agente Parlamentar de Gabinete, Símbolo CLC-1, do 
Quadro de Servidores da Câmara, lotada no Gabinete 
do Vereador Carlos Augusto Soares do Nascimento, 
de acordo com a Lei Municipal nº. 4169/09, devida-
mente modificada pela Lei 4467/13, a partir de 1º de 
agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ FERREIRA (Rede) 
– PRESIDENTE.

236 - NOMEANDO ELIANE GOMES MARY para exercer 
o cargo em comissão de Agente de Gabinete Parla-
mentar, Símbolo CLC-1, do Quadro de Servidores 
da Câmara, lotada no Gabinete do Vereador Edson 

Rezende Morais, de acordo com a Lei Municipal nº. 
4169/09, devidamente modificada pela Lei 4467/13, 
a partir de 1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ 
FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

237 - EXONERANDO LUIZ ALBERTO FRATESCHI COR-
REA MAIA do cargo em comissão de Assessor Parla-
mentar, Símbolo CLC-2, do Quadro de Servidores da 
Câmara, lotado no Gabinete do Vereador Ewerton José 
Duarte Horta Júnior, de acordo com a Lei Municipal nº. 
4169/09, devidamente modificada pela Lei 4467/13, 
a partir de 1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ 
FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

238 - NOMEANDO LUIZ ALBERTO FRATESCHI CORREA 
MAIA para exercer o cargo em comissão de Secretário 
de Gabinete de Vereador, Símbolo CLC-3, do Quadro 
de Servidores da Câmara, lotado no Gabinete do Vere-
ador Ewerton José Duarte Horta Júnior, de acordo com 
a Lei Municipal nº. 4169/09, devidamente modificada 
pela Lei 4467/13, a partir de 1º de agosto - VEREA-
DOR ODAIR JOSÉ FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

239 - EXONERANDO ADÃO BATISTA DA SILVA do car-
go em comissão de Agente de Gabinete Parlamentar, 
Símbolo CLC-1, do Quadro de Servidores da Câmara, 
lotado no Gabinete do Vereador Ewerton José Duar-
te Horta Júnior, de acordo com a Lei Municipal nº. 
4169/09, devidamente modificada pela Lei 4467/13, 
a partir de 1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ 
FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

240 - NOMEANDO ADÃO BATISTA DA SILVA para exer-
cer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar, 
Símbolo CLC-2, do Quadro de Servidores da Câmara, 
lotado no Gabinete do Vereador Ewerton José Duar-
te Horta Júnior, de acordo com a Lei Municipal nº. 
4169/09, devidamente modificada pela Lei 4467/13, 
a partir de 1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ 
FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

241 - EXONERANDO GABRIELA DE OLIVEIRA DO-
MINGUES TRAN do cargo em comissão de Agente de 
Gabinete Parlamentar, Símbolo CLC-1, do Quadro de 
Servidores da Câmara, lotada no Gabinete do Verea-
dor Ewerton José Duarte Horta Júnior, de acordo com 
a Lei Municipal nº. 4169/09, devidamente modificada 
pela Lei 4467/13, a partir de 1º de agosto - VEREA-
DOR ODAIR JOSÉ FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

242 - NOMEANDO GABRIELA DE OLIVEIRA DOMIN-
GUES TRAN para exercer o cargo em comissão de 
Assessora Parlamentar, Símbolo CLC-2, do Quadro de 
Servidores da Câmara, lotada no Gabinete do Verea-
dor Ewerton José Duarte Horta Júnior, de acordo com 
a Lei Municipal nº. 4169/09, devidamente modificada 
pela Lei 4467/13, a partir de 1º de agosto - VEREA-
DOR ODAIR JOSÉ FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

243 - NOMEANDO RONIE FERREIRA CLEMENTE para 
exercer o cargo em comissão de Agente de Gabinete 
Parlamentar, Símbolo CLC-1, do Quadro de Servidores 
da Câmara, lotado no Gabinete do Vereador Ewerton 
José Duarte Horta Júnior, de acordo com a Lei Muni-
cipal nº. 4169/09, devidamente modificada pela Lei 
4467/13, a partir de 1º de agosto - VEREADOR ODAIR 
JOSÉ FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

244 - NOMEANDO MARIA DA CONCEIÇÃO RESENDE 
MELLO para exercer o cargo em comissão de Agente 
de Gabinete Parlamentar, Símbolo CLC-1, do Quadro 
de Servidores da Câmara, lotada no Gabinete do Ve-
reador Flávio Maluf Caldas, de acordo com a Lei Mu-
nicipal nº. 4169/09, devidamente modificada pela Lei 
4467/13, a partir de 1º de agosto - VEREADOR ODAIR 
JOSÉ FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

245 - NOMEANDO NATASHA CRISTINA QUEIROZ 
CAMPOS para exercer o cargo em comissão de Agente 
de Gabinete Parlamentar, Símbolo CLC-1, do Quadro 
de Servidores da Câmara, lotada no Gabinete do Ve-
reador Flávio Maluf Caldas, de acordo com a Lei Mu-

nicipal nº. 41 69/09, devidamente modificada pela Lei 
4467/13, a partir de 1º de agosto - VEREADOR ODAIR 
JOSÉ FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

246 - EXONERANDO LUIZ OTÁVIO ALVES DE LIMA  
do cargo em comissão de Agente de Gabinete Parla-
mentar, Símbolo CLC-1, do Quadro de Servidores da 
Câmara, lotado no Gabinete da Vereadora Joanna Bias 
Fortes Carneiro, de acordo com a Lei Municipal nº. 
4169/09, devidamente modificada pela Lei 4467/13, 
a partir de 1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ 
FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

247 - NOMEANDO FREDERICO OZANAN DE MELO 
SOUZA  para exercer o  cargo em comissão de Agente 
de Gabinete Parlamentar, Símbolo CLC-1, do Quadro 
de Servidores da Câmara, lotado no Gabinete da Ve-
readora Joanna Bias Fortes Carneiro, de acordo com 
a Lei Municipal nº. 4169/09, devidamente modificada 
pela Lei 4467/13, a partir de 1º de agosto - VEREA-
DOR ODAIR JOSÉ FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE
248 - NOMEANDO RENATA SANTOS DE OLIVEIRA  
para exercer o  cargo em comissão de Agente de Ga-
binete Parlamentar, Símbolo CLC-1, do Quadro de Ser-
vidores da Câmara, lotada no Gabinete da Vereadora 
Joanna Bias Fortes Carneiro, de acordo com a Lei Mu-
nicipal nº. 4169/09, devidamente modificada pela Lei 
4467/13, a partir de 1º de agosto - VEREADOR ODAIR 
JOSÉ FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

249 - EXONERANDO JOSÉ CARLOS DE CASTRO FOR-
TES do cargo em comissão de Assessor Parlamentar, 
Símbolo CLC-2, do Quadro de Servidores da Câmara, 
lotado no Gabinete do Vereador José Antônio Nunes 
Magri, de acordo com a Lei Municipal nº. 4169/09, 
devidamente modificada pela Lei 4467/13, a partir de 
1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ FERREIRA 
(Rede) – PRESIDENTE.

250 - NOMEANDO JOSÉ  CARLOS DE CASTRO FOR-
TES para exercer o cargo em comissão de Agente de 
Gabinete Parlamentar, Símbolo CLC-1, do Quadro de 
Servidores da Câmara, lotado no Gabinete do Vere-
ador José Antônio Nunes Magri, de acordo com a Lei 
Municipal nº. 4169/09, devidamente modificada pela 
Lei 4467/13, a partir de 1º de agosto - VEREADOR 
ODAIR JOSÉ FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

251 - NOMEANDO ESDON BENTO RODRIGUES para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar, 
Símbolo CLC-2, do Quadro de Servidores da Câmara, 
lotado no Gabinete do Vereador José Antônio Nunes 
Magri, de acordo com a Lei Municipal nº. 4169/09, 
devidamente modificada pela Lei 4467/13, a partir de 
1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ FERREIRA 
(Rede) – PRESIDENTE.

252 - EXONERANDO NILMA AFONSO BATISTA LEMOS 
do cargo em comissão de Agente de Gabinete Parla-
mentar, Símbolo CLC-1, do Quadro de Servidores da 
Câmara, lotada no Gabinete do Vereador José Jorge 
Emídio, de acordo com a Lei Municipal nº. 4169/09, 
devidamente modificada pela Lei 4467/13, a partir de 
1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ FERREIRA 
(Rede) – PRESIDENTE.

253 - NOMEANDO NILMA AFONSO BATISTA LEMOS 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Parla-
mentar, Símbolo CLC-2, do Quadro de Servidores da 
Câmara, lotada no Gabinete do Vereador José Jorge 
Emídio, de acordo com a Lei Municipal nº. 4169/09, 
devidamente modificada pela Lei 4467/13, a partir de 
1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ FERREIRA 
(Rede) – PRESIDENTE.

254 - EXONERANDO PERCÍLIANA DE LELIS ROCHA 
DOS SANTOS do cargo em comissão de Agente de Ga-
binete Parlamentar, Símbolo CLC-1, do Quadro de Ser-
vidores da Câmara, lotada no Gabinete do Vereador 
José Jorge Emídio, de acordo com a Lei Municipal nº. 
4169/09, devidamente modificada pela Lei 4467/13, 
a partir de 1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ 
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FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

255 - NOMEANDO PERCÍLIANA DE LELIS ROCHA DOS 
SANTOS para exercer o cargo em comissão de Se-
cretário de Gabinete de Vereador, Símbolo CLC-3, do 
Quadro de Servidores da Câmara, lotada no Gabinete 
do Vereador José Jorge Emídio, de acordo com a Lei 
Municipal nº. 4169/09, devidamente modificada pela 
Lei 4467/13, a partir de 1º de agosto - VEREADOR 
ODAIR JOSÉ FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

256 - NOMEANDO PEDRO DO VALE JÚNIOR para exer-
cer o cargo em comissão de Agente de Gabinete Par-
lamentar, Símbolo CLC-1, do Quadro de Servidores da 
Câmara, lotado no Gabinete do Vereador José Jorge 
Emídio, de acordo com a Lei Municipal nº. 4169/09, 
devidamente modificada pela Lei 4467/13, a partir de 
1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ FERREIRA 
(Rede) – PRESIDENTE.

257 - NOMEANDO DIEGO LEONARDO FERREIRA  para 
exercer o cargo em comissão de Agente de Gabinete 
Parlamentar, Símbolo CLC-1, do Quadro de Servido-
res da Câmara, lotado no Gabinete do Vereador José 
Newton de Faria, de acordo com a Lei Municipal nº. 
4169/09, devidamente modificada pela Lei 4467/13, 
a partir de 1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ 
FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

258 - NOMEANDO FELIPE JEFFERSON FERREIRA  para 
exercer o cargo em comissão de Agente de Gabinete 
Parlamentar, Símbolo CLC-1, do Quadro de Servido-
res da Câmara, lotado no Gabinete do Vereador José 
Newton de Faria, de acordo com a Lei Municipal nº. 
4169/09, devidamente modificada pela Lei 4467/13, 
a partir de 1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ 
FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

259 - EXONERANDO JOICE LUIZA SILVA VIOL  do car-
go em comissão de Agente de Gabinete Parlamentar, 
Símbolo CLC-1, do Quadro de Servidores da Câma-
ra, lotada no Gabinete do Vereador Milton Roman, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 4169/09, devidamente 
modificada pela Lei 4467/13, a partir de 1º de agosto 
- VEREADOR ODAIR JOSÉ FERREIRA (Rede) – PRE-
SIDENTE.

260 - NOMEANDO JOICE LUIZA SILVA VIOL  para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar, 
Símbolo CLC-2, do Quadro de Servidores da Câma-
ra, lotada no Gabinete do Vereador Milton Roman, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 4169/09, devidamente 
modificada pela Lei 4467/13, a partir de 1º de agosto 
- VEREADOR ODAIR JOSÉ FERREIRA (Rede) – PRE-
SIDENTE.

261 - NOMEANDO TAINÁ LOPES CAMPOS para exercer 
o cargo em comissão de Agente de Gabinete Parla-
mentar, Símbolo CLC-1, do Quadro de Servidores da 
Câmara, lotada no Gabinete do Vereador Milton Ro-
man, de acordo com a Lei Municipal nº. 4169/09, devi -
damente modificada pela Lei 4467/13, em decorrência 
da exoneração de Joice Luiza Silva Viol, a partir de 1º 
de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ FERREIRA (Rede) 
– PRESIDENTE.

262 - NOMEANDO GERALDO LÚCIO PACHECO   para 
exercer o cargo em comissão de Agente de Gabinete 
Parlamentar, Símbolo CLC-1, do Quadro de Servido-
res da Câmara, lotado no Gabinete do Vereador Nilton 
Cézar de Almeida, de acordo com a Lei Municipal nº. 
4169/09, devidamente modificada pela Lei 4467/13, 
a partir de 1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ 
FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

263 - NOMEANDO ALEX DA SILVA LEANDRO   para 
exercer o cargo em comissão de Agente de Gabinete 
Parlamentar, Símbolo CLC-1, do Quadro de Servido-
res da Câmara, lotado no Gabinete do Vereador Nilton 
Cézar de Almeida, de acordo com a Lei Municipal nº. 
4169/09, devidamente modificada pela Lei 4467/13, 
a partir de 1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ 

FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

264 - EXONERANDO LUIZ ANTÔNIO DO AMARAL 
CARVALHO do cargo em comissão de Assessor Par-
lamentar, Símbolo CLC-2, do Quadro de Servidores da 
Câmara, lotado no Gabinete do Vereador Odair José 
Ferreira, de acordo com a Lei Municipal nº. 4169/09, 
devidamente modificada pela Lei 4467/13, a partir de 
1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ FERREIRA 
(Rede) – PRESIDENTE.

265 - EXONERANDO REINALDO BATISTA do cargo em 
comissão de Agente de Gabinete Parlamentar, Símbolo 
CLC-1, do Quadro de Servidores da Câmara, lotado no 
Gabinete do Vereador Odair José Ferreira, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 4169/09, devidamente mo -
dificada pela Lei 4467/13, a partir de 1º de agosto 
- VEREADOR ODAIR JOSÉ FERREIRA (Rede) – PRE-
SIDENTE.

266 - NOMEANDO REINALDO BATISTA para exercer 
o cargo em comissão de Secretário de Gabinete de 
Vereador, Símbolo CLC-3, do Quadro de Servidores da 
Câmara, lotado no Gabinete do Vereador Odair José 
Ferreira, de acordo com a Lei Municipal nº. 4169/09, 
devidamente modificada pela Lei 4467/13, a partir de 
1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ FERREIRA 
(Rede) – PRESIDENTE.

267 - EXONERANDO JOSÉLIA DAS GRAÇAS APARECI-
DA ROSA do cargo em comissão de Agente de Gabi-
nete Parlamentar, Símbolo CLC-1, do Quadro de Ser-
vidores da Câmara, lotada no Gabinete do Vereador 
Odair José Ferreira, de acordo com a Lei Municipal nº. 
4169/09, devidamente modificada pela Lei 4467/13, 
a partir de 1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ 
FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

268 - EXONERANDO WELLINGTOM TOMAZ CANDIAN 
do cargo em comissão de Agente de Gabinete Parla-
mentar, Símbolo CLC-1, do Quadro de Servidores da 
Câmara, lotado no Gabinete do Vereador Odair José 
Ferreira, de acordo com a Lei Municipal nº. 4169/09, 
devidamente modificada pela Lei 4467/13, a partir de 
1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ FERREIRA 
(Rede) – PRESIDENTE.

269 - NOMEANDO WELLINGTOM TOMAZ CANDIAN 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Par-
lamentar, Símbolo CLC-2, do Quadro de Servidores da 
Câmara, lotado no Gabinete do Vereador Odair José 
Ferreira, de acordo com a Lei Municipal nº. 4169/09, 
devidamente modificada pela Lei 4467/13, a partir de 
1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ FERREIRA 
(Rede) – PRESIDENTE.

270 - NOMEANDO WALDIR VIEIRA DE BARROS JÚ-
NIOR para exercer o cargo em comissão de Asses-
sor Parlamentar, Símbolo CLC-2, do Quadro de Ser-
vidores da Câmara, lotado no Gabinete do Vereador 
Odair José Ferreira, de acordo com a Lei Municipal nº. 
4169/09, devidamente modificada pela Lei 4467/13, 
a partir de 1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ 
FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

271 – NOMEANDO  BRUNA ELIZA CARDOSO DE SOU-
ZA para exercer o cargo em comissão de Agente de 
Gabinete Parlamentar, Símbolo CLC-1, do Quadro de 
Servidores da Câmara, lotada no Gabinete do Vere-
ador Odair José Ferreira, de acordo com a Lei Muni-
cipal nº. 4169/09, devidamente modificada pela Lei 
4467/13, a partir de 1º de agosto - VEREADOR ODAIR 
JOSÉ FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

272 - NOMEANDO TAYURI DE OLIVEIRA MRAD para 
exercer o cargo em comissão de Agente de Gabine-
te Parlamentar, Símbolo CLC-1, do Quadro de Servi-
dores da Câmara, lotado no Gabinete do Vereador 
Odair José Ferreira, de acordo com a Lei Municipal nº. 
4169/09, devidamente modificada pela Lei 4467/13, 
a partir de 1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ 
FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

273 - EXONERANDO MATEUS RIBEIRO DE PAULA do 
cargo em comissão de Agente de Gabinete Parlamen-
tar, Símbolo CLC-1, do Quadro de Servidores da Câ-
mara, lotado no Gabinete do Vereador Thiago Campos 
Martins, de acordo com a Lei Municipal nº. 4169/09, 
devidamente modificada pela Lei 4467/13, a partir de 
1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ FERREIRA 
(Rede) – PRESIDENTE.

274 - NOMEANDO MATEUS RIBEIRO DE PAULA para 
exercer o cargo em comissão de Secretário de Gabine-
te de Vereador, Símbolo CLC-3, do Quadro de Servido-
res da Câmara, lotado no Gabinete do Vereador Thia-
go Campos Martins, de acordo com a Lei Municipal nº. 
4169/09, devidamente modificada pela Lei 4467/13, 
a partir de 1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ 
FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

275 - EXONERANDO THIAGO AUGUSTO DIAS KNOFEL 
do cargo em comissão de Agente de Gabinete Par-
lamentar, Símbolo CLC-1, do Quadro de Servidores 
da Câmara, lotado no Gabinete do Vereador Thiago 
Campos Martins, de acordo com a Lei Municipal nº. 
4169/09, devidamente modificada pela Lei 4467/13, 
a partir de 1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ 
FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

276 - NOMEANDO THIAGO AUGUSTO DIAS KNOFEL 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Par-
lamentar, Símbolo CLC-2, do Quadro de Servidores 
da Câmara, lotado no Gabinete do Vereador Thiago 
Campos Martins, de acordo com a Lei Municipal nº. 
4169/09, devidamente modificada pela Lei 4467/13, 
a partir de 1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ 
FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

277 - NOMEANDO MAURÍCIO DA SILVA PAULO para 
exercer o cargo em comissão de Agente de Gabinete 
Parlamentar, Símbolo CLC-1, do Quadro de Servidores 
da Câmara, lotado no Gabinete do Vereador Thiago 
Campos Martins, de acordo com a Lei Municipal nº. 
4169/09, devidamente modificada pela Lei 4467/13, 
a partir de 1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ 
FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

278 - EXONERANDO MICHEL BERNINI do cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar, Símbolo CLC-2, do 
Quadro de Servidores da Câmara, lotado no Gabinete 
da Vereadora Vânia Maria de Castro, de acordo com 
a Lei Municipal nº. 4169/09, devidamente modificada 
pela Lei 4467/13, a partir de 1º de agosto - VEREA-
DOR ODAIR JOSÉ FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

279 - NOMEANDO PEDRO HENRIQUE MORGANO DE 
SÁ para exercer o cargo em comissão de Assessor Par-
lamentar, Símbolo CLC-2, do Quadro de Servidores da 
Câmara, lotado no Gabinete da Vereadora Vânia Maria 
de Castro, de acordo com a Lei Municipal nº. 4169/09, 
devidamente modificada pela Lei 4467/13, a partir de 
1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ FERREIRA 
(Rede) – PRESIDENTE.

280 - NOMEANDO MARCO AURÉLIO PEREIRA DA SIL-
VA para exercer o cargo em comissão de Agente de 
Gabinete Parlamentar, Símbolo CLC-1, do Quadro de 
Servidores da Câmara, lotado no Gabinete da Verea-
dora Vânia Maria de Castro, de acordo com a Lei Mu-
nicipal nº. 4169/09, devidamente modificada pela Lei 
4467/13, a partir de 1º de agosto - VEREADOR ODAIR 
JOSÉ FERREIRA (Rede) – PRESIDENTE.

281 - NOMEANDO MICHEL BERNINI para exercer o 
cargo em comissão de Agente de Gabinete Parlamen-
tar, Símbolo CLC-1, do Quadro de Servidores da Câ-
mara, lotado no Gabinete da Vereadora Vânia Maria 
de Castro, de acordo com a Lei Municipal nº. 4169/09, 
devidamente modificada pela Lei 4467/13, a partir de 
1º de agosto - VEREADOR ODAIR JOSÉ FERREIRA 
(Rede) – PRESIDENTE.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBA-
CENA, no uso de suas atribuições legais e dos pode-
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BARBACENA, SEXTA-FEIRA, 04 DE AGOSTO DE 2017
res que lhe confere o art. 45, XVII, da Lei Orgânica 
Municipal e com “ad referendum” da Mesa Diretora 
nos termos do art. 31, XII do seu Regimento Interno, 
RESOLVE:

PORTARIA Nº. 282/2017 - NOMEAR, em caráter pre-
cário, FÁTIMA APARECIDA DA CRUZ CANTON, para 
exercer o cargo de advogada, classe I, nível 32, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 4169/09, devidamente 
modificada pela Lei 4467/13, em cumprimento a deci-
são liminar de concessão de tutela de urgência deferi-
da pela Exmª. Juíza da 1ª. Vara Criminal da Comarca 
de Barbacena/MG em 24.07.2017, no processo nº. 
0171782-50.2012.8.13.0056. Gabinete do Presiden-
te, Palácio da Revolução Liberal, Barbacena/MG, ao 
quarto dia do mês de agosto de 2017. Vereador Odair 
José Ferreira (Rede) – Presidente. Vereador José Jorge 
Emídio (PDT) - Vice-Presidente. Vereador Nilton Cézar 
de Almeida (PSB) – Secretário. Vereador Milton Roman 
(PHS) – Tesoureiro. Tornou-se pública por afixação no 
saguão da Câmara em 04.08.17. Maria Aparecida Elias 
de Paula - Secretária Geral.

RESUMO DE ATA

ATA 042/2017 - 38ª Sessão Ordinária - 27.06.2017 - 
1º Período - 1º Ano da Legislatura. Presidente: Verea-
dor Odair José Ferreira. Secretário: Vereador Nilton 
Cézar de Almeida. Vereadores Presentes: Conforme 
registro em livro próprio. PRIMEIRA PARTE – EXPE-
DIENTE – HORÁRIO: 19:21 “Porque todo aquele que 
faz o mal aborrece a luz e não vem para a luz para que 
suas obras não sejam reprovadas. Mas quem pratica a 
verdade, vem para a luz afim de que suas obras sejam 
manifestas porque são feitas em Deus.” (João 3,20 
-21) I - Leitura e Discussão das Atas: - Ata 038/2017 
- APROVADA POR UNANIMIDADE. - Ata 039/2017 - 
APROVADA POR UNANIMIDADE. II – Leitura da Cor-
respondência e Comunicações: - Não houve. III- Apre-
sentação de proposições: - Do vereador José Jorge 
Emídio (PDT): - Requerimento 082/17 - Voto de pelar 
pelo falecimento da jovem Juliana Biachet, professora 
e filha do nosso amigo PC (que foi também diretor do 
Caic); - Indicação nº 726/2017 – Solicita do ao prefei -
to que envie para esta casa mensagem denominando 
a Rua 5, no Bairro Geraldo Xavier, como rua Elias Do-
mit. - Indicação nº 725/2017 - Solicita ao prefeito que 
envie para esta Casa um projeto o nome de José Do-
mit, à Rua 12, no Bairro Geraldo Xavier; - Indicação nº 
724/2017 - Solicita a substituição das manilhas de 
baro de 15mm, por cano de OC de 25mmm do Beco 
Vicente Artur de Paula, Caiçaras, iniciando na Rua Fer-
nando Von Rucket até a Rua Jaquaribe; - Requerimen-
to nº 075/17 - Solicita que seja expedida Moção Con-
gratulatória ao senhor Glauber Paixão Emídio, Capitão 
da Polícia Militar de Minas Gerais, pelos relevantes 
serviços prestados frente à campanha da PMMG. Com 
a palavra pela ordem vereador José Jorge Emídio 
(PDT): Estou olhando uma manchete no Folha de Bar-
bacena, uma notícia lamentável: ‘Farmácia Popular em 
Barbacena será fechada’. Parece que o serviço de fisio-
terapia também será suspenso. Sr. Presidente: Só para 
esclarecer, os convênios vão vencer e a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde Programas Sociais - SESAPS e a infor-
mação de que se tem que não vai renovar. E centenas 
e centenas de pacientes vão ser prejudicados. Vários 
pacientes me procuraram aqui na Câmara e em meu 
programa no Rádio pedindo ao senhor prefeito e ao 
Secretário Municipal de Saúde que reveja esta situa-
ção. Então vai ser provocada uma reunião com o seg-
mento, para tentar resolver. Com a novamente verea-
dor José Jorge Emídio: “Então está provocada esta 
reunião. Esta Casa então vai levantar a bandeira, por-
que não podemos admitir que o povo humilde fique 
sem fazer fisioterapia. Temos que dar oportunidade e 
garantia a esses pacientes. Com relação à Farmácia 
Popular, na legislação passada falaram em fechar a 
Farmácia Popular e nós brigamos muito e não conse-
guiu fechar. E vamos lutar para que isso não aconteça 
e temos que ajudar o povo, que está muito sofrido.  
Enquanto fazem confusão em Brasília, nosso povo 
paga aqui embaixo. Nossos manifestos já chegaram a 
Brasília, contra a reforma da previdência e a reforma 

trabalhista. Vamos lutar e defender o nosso povo”. - 
Do vereador Ewerton Horta (PMDB): - Requerimento 
074/17 - Voto de pesar pelo falecimento do senhor 
José Kilson ocorrido no dia 13 de junho. Infelizmente 
sabemos também do falecimento do senhor Armando 
Kilson, pai da ex-vereadora Irene Kilson. E deixamos 
aqui também o nosso voto de pesar. - Indicação nº 
694/17 - Solicita construção de uma ou duas lombadas 
na Rua Professor Noé de Lima, Funcionários. Com a 
palavra pela ordem vereador Milton Roman (PHS): 
“Vou falar da questão da saúde, alguns que estavam 
presente se lembra da prestação de contas que foi 
feita aqui nesta Casa. E os poucos questionamentos 
que fiz, quase apanhei. Fui simplesmente vaiado e gin-
gado aqui dentro desta Casa, porque estava questio-
nando a prestação de contas. Há um mês, a saúde 
estava linda e maravilhosa. E agora começamos a ver 
os resultados. Não é só farmácia popular que vai fe-
char e isso é decisão de Brasília. Fisioterapia, laborató-
rios. Semana passada mesmo uma dona de laborató-
rio, o Santa Clara me ligou questionando porque 
estava sendo cancelado o convênio com ela. Hoje tive 
reclamação de que não consegue pegar medicamen-
tos. A atenção básica simplesmente não está tendo 
atendimento. Quem mora na zona rural sabe, não tem 
um carro da Saúde da Família para fazer um atendi-
mento. As unidades básicas de saúde estão sem refor-
mas há anos. Os hospitais vão ter fisioterapeutas para 
atender? Como fica a saúde em Barbacena? Cadê o 
prefeito e o secretário para darem explicações do que 
está acontecendo em nossa Saúde. Temos que ter um 
pouco de cuidado, principalmente nós que estamos 
defendendo o povo. Estou muito preocupado com a 
questão da saúde. Estou aqui preocupado com a po-
pulação”. - Do vereador Edson Resende (PT): - Indica-
ção nº 712/17 - Solicita manutenção da Ponte na Rua 
Luiz Delben, Bairro Roman; - Indicação nº 713/17 - 
Solicita manutenção e iluminação da Escada que Liga 
a Praça Santos Dumont à Linha do Oeste; - Indicação 
nº 715/17 - Solicita asfaltamento para a Rua Benja-
mim Paulo Curi, Grogotó; - Indicação nº 716/17 - So -
licita construção de estação tratamento de água em 
Senhora das Dores; - Indicação nº 717/17 - Solicita 
construção de Estação de Tratamento de Esgoto em 
Senhora das Dores. Com a palavra pela ordem o vere-
ador Edson Resende (PT): “A primeira que temos que 
discutir a questão da nucleação das escolas. Estive 
ontem em Padre Brito e olha os cenários que as mães 
me contaram. As crianças da zona rural estão acor-
dando às quatros horas da manhã para pegarem o 
transporte escolar e irem até o Ponto Chique do Mar-
telo e lá elas pegam outra condução e vão até a Esco-
la Municipal Gabriela Andrada para estudar. E as crian-
ças estavam lá e me pediram para solicitar ao prefeito 
para a escola da Padre Brito voltar a funcionar. E tam-
bém dos alunos do Ponto Chique do Martelo. Conver-
sei com os setores técnicos da Secretaria de Educação 
e perguntei que a nucleação trouxe economicamente 
benefício para o município. Disseram que não, ou seja 
vários professores da nucleação não estão trabalhan-
do. Ou seja, nucleou o peso desse salário teve econo-
mia zero. O centro dessas questões está a vida dessas 
crianças. Na realidade percebi que a situação de Padre 
Brito está abandonada na infraestrutura, de ônibus, de 
transporte. Quero deixar como centro das discussões, 
que no mínimo seja rediscutida com a comunidade a 
questão da nucleação, para saber se elas estão satis-
feitas com a nucleação, pois isso mudou a vida delas. 
Deixo aqui esta solicitação ao Secretário de Educação, 
ao Prefeito Municipal para que façamos uma rediscus-
são. Uma outra questão é sobre a Farmácia Popular. A 
união perdoou o Itaú, 25 milhões de reais, e sacrifica 
os mais pobres com o fechamento da Farmácia Popu-
lar. Por tanto esta casa se mobilizou, encaminhamos 
um memorial, todos assinaram. Mas nós não vamos 
parar. Estou mobilizando outros municípios da Macror-
região. Estive com o Secretário Municipal de Saúde e 
ele disse estar preocupado com esta situação. Então 
as secretarias de saúde também precisam se mobili-
zar. Uma outra questão, caminho na Linha do Oeste 
aos finais de semana e estamos vendo a necessidade 
de preservar aquele espaço e aquilo é saúde. Muito 

lixo joga à beira da Linha do Oeste. Vejo que a cidade 
precisa de um local de descarte de material de cons-
trução, de pneus, como tem em Belo Horizonte, um 
requerimento que estarei fazendo ao senhor prefeito”. 
- Da vereadora Vânia Castro (PMDB): - Indicação 
nº223/17 -  Solicita recuperação do calçamento na 
Rua Rodolfo de Abreu, São Sebastião; - Indicação nº 
224/17 – Solicita recuperação asfáltica, capina e lim-
peza da Rua Rodrigues Caldas, São Sebastião; - Indi-
cação nº 226/17 – Solicita recuperação asfáltica, capi-
na e limpeza na rua São Judas Tadeu, Padre Cunha; 
- Indicação nº 227/17 – Solicita recuperação asfaltica, 
capina e limpeza na Rua Sofia Estegine Morais, Santa 
Cecília; - Indicação nº 228/17 - Solicita recuperação 
asfáltica, capina e limpeza na Rua Tenente Alípio Ser-
pa, Andaraí; - Indicação nº 271/17 - Solicita recupera -
ção do calçamento, capina e limpeza da Rua Ex- Com-
batente José Agostinho Sacramento, Pontilhão; 
- Indicação nº 339/17 - Solicita recuperação asfáltica, 
capina e limpeza da Rua José Lino Furtado, Santa Efi-
gênia; - Indicação nº 341/17 - Solicita recuperação 
asfáltica da Rua Professor Waldemar Gonçalves, João 
Paulo II; - Indicação nº 347/17 - Solicita patrolamen -
to, calçamento ou asfaltamento, capina e limpeza da 
Rua Loteamento Loschi; - Indicação nº 361/17 - Soli -
cita capina, limpeza e recuperação asfáltica da Rua 
Joaquim Itamar Campos, Santa Efigênia; - Indicação 
nº 362/17 - Soli cita capina, limpeza, patrolamento ou 
asfaltamento da Rua José Luiz de Medeiros, João Pau-
lo II. Com a palavra a vereadora Vânia Castro: “Agra-
dece à Diretoria do SAS. “A Comunidade do Faria teve 
um problema muito sério que foi com relação ao reser-
vatório de água do Posto de Saúde. Procurei a direto-
ria e mais uma vez fui prontamente atendida. Na últi -
ma sexta-feira, o abastecimento de água voltou ao 
norma. Só apresentar, porque na última sessão o ve-
reador José Jorge se mostrou preocupado com a 
Guarda Municipal de Barbacena sobre a utilização de 
arma de fogo e também da mudança de nomenclatura 
para Guarda Civil Municipal. Na sessão não falei com o 
senhor, em abril e maio fui procurada por guarda mu -
niciais e já entrei com esses dois projetos e já se en-
contram aqui na Casa. Infelizmente a nossa LDO que 
é a lei que precisamos votar antes do recesso, está 
parada até hoje na prefeitura. É uma lei de extrema 
importância e gostaria de contar a celeridade do exe-
cutivo para enviar esta lei para a Casa. Porque o que 
está acontecendo aqui, não estamos votando nenhum 
projeto. Vai me desculpar, mas tem muita gente que 
está usando a tribuna para promoção pessoa. Todos 
tem direito de falar o que desejar, mas esta Casa foi 
feita para votar. Precisamos votar os projetos, porque 
a população está esperando. Eu estudo todos os pro-
jetos para chegar aqui e votar com consciência. E o 
que está acontecendo que chegamos aqui e não vota-
mos nada. E isso não está deixando o povo muito sa-
tisfeitos, como tenho visto nas redes sociais. Mais se-
riedade e mais celeridade nesta tribuna”. Com a 
palavra como líder o vereador Flávio Maluf (PV): “Esta 
Casa tem sim trabalhos nestes primeiro seis meses de 
forma efetiva e dedicada. Vale lembrar que a Casa tem 
que buscar o equilíbrio da discussão, das ideias, mas 
também o equilíbrio da votação. Porque se nós passar-
mos aqui mais seis meses discutindo e não votar nada 
ou absolutamente nada isso compromete o desenvol-
vimento da cidade, toda e qualquer iniciativa. Acho 
que esta discussão que aconteceu foi válida, para os 
novos vereadores que chegaram poderem entender 
todo o processo.  É importante ter esse divisor de 
água, discussão que é muito importante  e toda opi-
nião é fundamental. Podemos de certa forma, a cada 
projeto que votamos, e votaremos no segundo semes-
tre de forma mais convicta. Porque é muito importante 
para o vereador ter a convicção daquilo que vai votar. 
Por outro lado, como fisioterapeuta,vou procurar saber 
como vai ser esse redirecionamento que está sendo 
proposto pela SESAPS. Não quero acreditar que qual-
quer cidadão que precisa fazer fisioterapia vai ficar 
descoberto. Esperamos que tenham uma solução para 
esta questão. Até na hora de criticar no sentido de 
contribuir temos que buscar primeiramente saber o 
que está acontecendo”. SEGUNDA PARTE - ORDEM DO 
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DIA - HORÁRIO: 20h29 Continua com a palavra como 
líder o vereador Flávio Maluf: “Esta semana estarei 
procurando a Secretaria de Saúde para saber se real-
mente o cidadão terá o prejuízo das suas necessida-
des no que abrange à fisioterapia, para podermos 
trazer mais explicações. É importante estarmos bus-
cando informações e lutar para o bem-estar da socie-
dade”. Com a palavra pela ordem vereador José New-
ton (PSL): “Venho à tribuna para prestar contas de 
minha viagem na quinta-feira, passada, dia 22. Estive 
na Assembleia Legislativa, em uma audiência que tra-
tou da BR 040. E ali sustentei mais uma fez a mudança 
da praça de pedágio nº 11, pois vem saqueando os 
moradores de Correia de Almeida. Levei a informação 
de que das onze praças de pedágios só uma está em 
Goiás e somente lá aconteceu a duplicação da BR 040. 
Mina Gerais não teve nada duplicado. O Governo de 
Minas tem que está atendo a isso e buscar os recursos 
que pertencem a Minas e que aqui sejam investidos 
com a duplicação, com a mudança desta praça do pe-
dágio. Temos que fazer um agradecimento ao secretá-
rio de Educação, Luiz Carlos Rocha de Paula. Na sema-
na passada estive na secretaria e fiz o requerimento 
para que os alunos das escolas municipais compare-
cessem na Feira de Ciência e Cultura da Epcar. Foi 
deferido, foi providenciado o transporte e todos os 
alunos dos 8º e 9º anos de todas as escolas vão com-
parecer na sexta-feira, na Feira. Como foi falado aqui 
sobre a Linha do Oeste, eu como usuário constante do 
local por morar no Bairro Jardim e trafegar ali há mui -
tos anos tenho que relatar vários crimes ambientais 
cometidos e tem passado despercebido. Ninguém, ab-
solutamente ninguém toma providência. E falo aqui 
dos investimentos, Minas do Oeste que não tem dez 
centímetro de recuo da cerca para a rua. Eles fizeram 
um muro de arrimo, colocaram esteio e tela, vedando 
o acesso do público. Ali era uma linha férrea e tem a 
faixa do domínio. Eles estão usando espaço público e 
ninguém fez nada. Ali é uma área de preservação his-
tória, pois do lado passa a Estrada Real. Com relação 
aos loteamentos, o pessoa da prefeitura já esteve no 
local, também do Ministério Público, só não esteve re-
presentante do povo. Quinta-feira vou estar na promo-
toria para ter acesso ao acordo que foi proposto entre 
o município, o Ministério Público e o empreendimento. 
Chegou a hora do público não ceder ao privado em 
nenhum centímetro. E a questão como se trata a anti-
ga Estrada Real, um fator histórico e nacional. E se 
não conseguirmos resolver aqui, vamos ter que ir para 
a esfera federal. Porque é um patrimônio de Barbace-
na, de Minas e do Brasil”. Com a palavra como líder do 
governo o vereador Amarílio Andrade (PSC): “Venho a 
esta tribuna para rapidamente fazer alguns comentá-
rios. Primeiramente informar a Casa de que estivemos 
recentemente em Belo Horizonte durante dois dias 
tratando de assuntos da mais alta relevância. Como os 
senhores sabem, a Casa está prestes a fazer um Con-
curso público e nós nos reunimos em Belo Horizonte 
com a e Empresa I9 e outras empresas e deixamos 
com a ilustre vereadora Vânia e o vereador Tererê um 
dociê para exame para que em mais curso prazo po-
dermos dar à Vossa Excelência e os demais ilustres da 
Mesa as condições de definir se farão ou não. Enfim, o 
papel da Comissão estará concluído. Tivemos o privi-
légio e poucos tiveram este privilégio de representar a 
Câmara por ocasião da posse do presidente do Tribu-
nal Regional Eleitoral, Edgard e inclusive, participar do 
coquetel. Disser mais, foi a única Câmara cujo cerimo-
nial fez referência. Discordar um pouco da ilustre ve-
readora Vânia, que esta Casa, sobe o seu comando 
Senhor Presidente, tem saído de uma maneira brilhan-
te. Pela primeira vez na história desta Casa estamos 
com todas as atas lidas pelo senhor secretário que o 
faz com toda competência. Isso é um grande avanço, 
porque até o final da semana a última ata já vamos 
tê-la publicada no diário oficial. Gostaria de dizer tam-
bém que todas as indicações e requerimentos que os 
senhores apresentaram também foram aprovados, o 
que é um grande ganho. Pelo menos os pleitos mais 
imediatos conseguimos dar vazão. Finalmente verea-
dora Vânia, entendo sua preocupação, pois tem proje-
to que está demorando a chegar. O José Francisco me 

ligou e disse que até amanhã este projeto vai estar 
aqui na Câmara Municipal, porque a Câmara não po-
derá determinar o recesso sem examinar a LDO. E 
temos emendas para fazer. Eu tenho quatro ou cinco 
emendas, que não abro mãos de fazê-las. Se serão 
realizando, é outras história, mas tenho o dever de 
fazê-las porque fui procurado e assumi. E finalizando, 
José Jorge, solidarizando com Vossa Excelência e com 
o Flávio Maluf, pois não podermos permitir que a fisio-
terapia acabe. Quanto eu terminei o meu tratamento 
de quimioterapia e radioterapia, eu não sentia os de-
dos, não sentia as mãos, os pés. Eu caia, não falava, 
apenas murmurava. E após o diagnóstico de que esta-
va curado fui para a fisioterapeuta, Drª Ana Clara, fui 
para uma fonoaudióloga e passaram 18 anos e aqui 
estou caminhando, usando a tribuna e podendo me 
locomover sem depender de ninguém. Sei como é im-
portante na vida de todo e qualquer cidadão, ainda 
mais na terceira idade e quem passa por alguns trata-
mento, a importância do fisioterapeuta. Vamos brigar 
juntos para que este trabalho continue em Barbacena, 
pois é fundamental. Neste momento concede uma 
parte ao vereador Edson Resende”. Com a palavra o 
vereador Edson Resende: “Vemos, com minha experi-
ência na secretária municipal de saúde, que as clínica 
de fisioterapia, tinha uma boa referência das clínicas. 
Assim como tínhamos também com todos os laborató-
rio de Barbacena. Enquanto um dos presidentes da 
Comissão de Saúde, vou solicitar uma explicação do 
porque desse processo de ir para o hospital e não 
manter na clínica de fisioterapia”. Retornando com a 
palavra o vereador Amarílio também concedeu uma 
parte ao vereador José Jorge Emídio. Com a palavra o 
vereador José Jorge Emídio: “Quando levantei esta 
bandeira da fisioterapia, muitos sabem que em 2013 
tive um problema, entortei a boca quando estava fa -
lando na tribuna da Câmara. Fui tratado na Santa Casa 
com o fisioterapeuta Everaldo e hoje está normal. É 
um caos acontecer isso. Vamos lutar juntos por esta 
causa”. Votando com a palavra o vereador Amarílio 
também concedeu uma parte ao vereador Nilton 
Cézar. Com a palavra o vereador Nilton Cézar: “É mui-
to importante que este serviço de especialista seja 
feita por especialista. Como foi colocado com muita 
propriedade pelo vereador Milton Roman a questão do 
ambiente. Não podemos esquecer que a população do 
nosso país, a tendência dela é envelhecer cada vez 
mais e a limitação ficar cada vez maior. Este trabalho 
da fisioterapia é muito importante tanto na questão da 
reabilitação e na questão da prevenção. Se a SESAPS 
está pensando em acabar com sete serviço vamos ter 
que rediscutir para que possa manter este atendimen-
to do jeito que está hoje. Temos que preocupar em 
melhorar ainda mais este atendimento. Vou solidarizar 
com os colega”. Retomando com a palavra vereador 
Amarílio Andrade: “Eu tenho esta vitalidade porque 
tenho o privilégio de fazer fisioterapia pelo menos 
duas vezes por semana. Estou nesta briga, porque 
nem todos os barbacenense tem este privilégio de pa-
gar uma fisioterapia. Mas é um direito de todo cidadão 
ter a saúde, à vida e ao bem-estar. A partir de ama-
nhã, no primeiro encontro que tiver com o nosso se-
cretário de saúde Dr. Orlena, em Belo Horizonte, este 
assunto será colocado com muita ênfase pedindo a ele 
um empenho muito pessoal, em nome desta Casa 
para que ele possa rever esta situação e voltar como 
era e podermos usufruirmos deste serviço tão impor-
tante pata todos nós”. Com a palavra pela ordem vere-
ador Ewerton Horta (PMDB): “Primeiro dar a justifica-
tiva da auxência da vereadora Joana Bias Fortes, por 
problemas de saúde. Primeira questão é com relação 
aos estágios na Câmara Municipal, pois observei e elo-
gio a iniciativa que é muito boa. Copiei o que a lei fe-
deral já disse, que é a inclusão os deficientes poderem 
participar do estágio na Câmara Municipal. Porque não 
pensar também para os gabinetes dos estagiários das 
áreas de meio ambiente, para ajudar nas ações dos 
gabinetes, nas ciências sociais, que possam contribuir 
muito para o trabalho dos vereadores. Em relação aos 
aumentos sucessivos dos pedágios e os trabalhos que 
esta empresa está realizando não acontece em Minas 
Gerais. Esta é uma revolta que o pessoal de Correia de 

Almeida tem também nos procurado. Com relação à 
fisioterapia, vamos buscar mais informações com rela-
ção a este contrato. Vamos estar empenhados para 
ajudar aos usuários da fisioterapia. Estamos estudan-
do a fundo a situação deste projeto 070/17. Fica aí o 
nosso pedido do vereador Amarílio Andrade para que 
pedisse ao prefeito que retirasse o projeto da pauta. 
Com relação à Lei Orçamentária que está atrasando o 
andamento da Casa. Sabemos que ela está pronto e 
só falta o executivo manda para esta Casa e fazermos 
as adequações que nós acharmos. Vou deixar aqui um 
memorial, vou pedir aos nobres vereadores que assi-
nem comigo, vou encaminhar para o deputado Leando 
Genário, em relação em um convênio dos taxistas para 
isenção da compra dos automóveis para eles que vai 
encerrar em outubro. Vamos articular para que este 
convênio possa ser prorrogado e os taxistas possam 
comprar com esta isenção do ICMS. Para encerrar, co-
memoramos no domingo, 48 anos da Igreja do Evan-
gelho Quadrangular na cidade de Barbacena. E em 
conjunto também a comemoração dos 48 anos do 
nosso ex-vereador pastor Johnson. Temos procurado 
ajudar a todos que nos procuram”. Com a palavra pela 
ordem vereador Thiago Martins (PT): “Falar primeira-
mente sobre a questão do lixo na Linha do Oeste, co-
locado pelo vereador Edson. Primeiro precisa da cons-
cientização dos próprios usuários de não jogar lixo no 
chão. Também fica complicado fazer uma pensa de 
leis aqui com relação ao lixo, sendo que no final o 
morador faz toda a separação do lixo e no final é reco-
lhido tudo da mesma maneira. Depois de mandarmos 
as demandas para as devidas secretarias e recebi as 
respostas. Vou para vocês entenderem e talvez te-
nham recebido as mesmas respostas. A indicação 260, 
de capina e limpeza, Rua Alexandrino Pereira, bairro 
Santa Cecília – encaminhado à Colurb Coordenação de 
Limpeza Urbana para atendimento de forma que conta 
hoje com equipe reduzida para atender todo o municí-
pio. Como assim? Então você contrata uma empresa 
sabendo que a equipe dela é reduzida? Tem algo de 
errado ou a prefeitura não sabe fazer conta. Quem 
sofre é a população. Uma outra que achei interessan-
te: Indicação 252, pavimentação asfáltica na Rua An-
tônio Sfredo, no bairro Ipanema: Resposta – informa-
mos que a prefeitura não dispões de recursos 
financeiros para calçamento e asfaltamento de vias, 
entretanto está aberta para executar parceria com a 
população para solucionar os problemas. Sabe para 
que você paguem IPTU, para nada. Isso não é incum-
bência para vereador. O cidadão para a gente na rua e 
falar, vocês não estão trabalhado, precisam arrumar 
minha rua. Isso não é atribuição de nos vereadores. 
Vou dar ciência à população do que está acontecendo. 
Isso vai ser publicado na internet, porque eles mere-
cem um resposta.” Discussão e Votação de Projetos. 
REDAÇÃO FINAL – REGIME DE URGÊNCIA URGENTÍS-
SIMA - Proj. Lei no. 056/17 - Altera dispositivo da Lei 
Delegada no. 057, de 2013, atinentes aos Conselhos
de Administração e Fiscal do Sistema Municipal de Pre-
vidência e Assistência ao Servidor – SIMPAS - Aut. Exe-
cutivo - PRAZO VENCIDO EM 28.05.17 – ULTIMADA A 
VOTAÇÃO – APROVADO POR UNANIMIDADE. PRIMEI-
RA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO – REGIME DE URGÊNCIA 
URGENTÍSSIMA. - Proj. Lei no. 070/17 - Regulamenta 
as hipóteses de contratação temporária para atender 
necessidades de excepcional interesse público no âm-
bito do Poder Executivo do Município de Barbacena - 
Aut. Executivo - PRAZO VENCIDO EM 18.06.17. VISTA 
CONCEDIDAS AO VEREADOR ILSON DE SÁ. Como o 
projeto apresentado para discussão e votação estava 
com prazo vencido e teve pedido de vista, o Senhor 
Presidente declarou encerrada a sessão às 21h15. 
Eu Márcio Cleber da Silva Costa, Redator de Atas em 
Exercício, lavrei a presente ata, que lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente e pelo Senhor 
Secretário. Presidente: Vereador Odair José Ferreira. 
Secretário: Vereador Nilton César de Almeida.


